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PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO OO PINHAL
DO PARANA -

nta Rectsrno oe pneÇos lr.. ogslzoz+ - pneoÃo glernÔrulco 005/2024.

Aos vinte e oito do mês de fevereiro de 2024 (28to2t2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob cNpJ n.o 76.g6g.06 4rc00142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - centro, neste ato representado pelo

prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN cALlxTO FRAlz, brasileiro, casado, portador do RG n'" 773'261-9 SSP/PR

e inscrito sob cpF/MF n.o 171g95.279-15, neste ato simplesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa AST

Àniur.res coMÉRclo E sERVtços LTDA, inscrita no cNPJ sob no. 36.08.989/0001-70 Fone 43) 3259-3093 e-mail

com sede na Rua piquiri - N.o 351 - Centro - CEP. 86.210-000 na cidade Jataizinho -

paraná, neste ato representado pelo Senhor ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES, brasileiro, casado, empresário'

portador da cédula de identidade n.o 12g400230 sESp/PR e inscrito sob CP/MF n.o 098.246.129-12, neste ato

simplesmente denominado coNTRATADo, nos termos da Lei Federal no 14.133t2021 , daLei Federal complementar no

123lx6,com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 005t2024, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.í A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e ovos de

chocolate destinados a secretaria de Educação, sà"r"i"ria de saúde, secretaria de Assistência social,

Secretaria de Esportàs, Secretaria de Administraçáo e Departamento de Cultura, obrigando-se o

CoNTRATADO a 
"*""-rà, 

à' t ror da CoNTRATANTE.9 serviço dos itens constantes nesse instrumento'

conformeconStan,p,ápã.t"anexadaaóffitoriolrlódalidadePregãoEletrônico,registradosob
n'oOo5t2O24,aqualfaráparteintegrantedesteinstrumento'

cLÁusuLR sECUNOA - oR eHrReoR. oo pReÇo oos eeNs e oAs QuaNfloeoes

2.1 Os valores para aquisição do obieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

VR
UNIT.

UNID
ITEM

2, 2.378,00820 Unid
463556 nal.TradicioPÓ. Sabor:Achocolatado Apresentação:

400Vitaminas.Com gr.Adicional EnriquecidoCaracterística
MARCA cANçÃa20501 Saúde)Educação,Ássist,(650

0í

3,55 1.06s,00Pcts300SemAdicionais:Características[tíaisena.Biscoito
400TranGorduraOYo grVitaminasRecheio/Enriquecido

MARCA LUAM
19

3891

3,55Pcts300AdicionaisCaracterísticasSalgado.Biscoito
GorduraSemlnCrackerTi gredientes:CreamQuadrado. po:

UAMLMARCAR400GTrans
21

402158

9,00 16.650,00Pcls1 850

Adm, 750 AssísÍ,
MARCA PARANA

Oulntensalntensidade:Mo ído.TorradoCafé Apresentação:
Vácuo.ETi mpacotamento:Forte. po: SuperiorExtra

laboratóriosemitido porede qualidadepuÍezaCertificação
oudaMinistério AgriculturaANVI SA,pelacredenciados

não havererapodna composiçãoarábico,00%uivalenteeq
eardverdes pausidos, cascas,de pretos,grãospercentual

deocaÍé.o ptazoqualidadecomprometaquepedras
dameses ano tnm 06rimo partirserdeverá (seis)devalidade

300de Pesodata (3005009rentrega.
400100

29

463574

945,002,70350 Caixa
233886 250 GR.AlimentícioháC trilate Usochá Tipo:Alimentação

MA SABIARCA10050 Assisí Saúde)100Adm,(137
1.365,00kg 3,90350Apresentação:Nanica BananaBananaFruta Tipo

demed io Ucomrctonals:ad gragrande,Natural lnformações
estanãofrescasad ia,de espécieprocedentematuração,
sicafírdelesôeser origemdanificada isqupor quagolpeada
Estarsuaafetem aparênciaoumecânica quebiológica

odoresparasitos,terrosas,deisentas sujidades,substâncias
CEÁSÁMARCA1 50estranhos.

82

464380

Rua Paraná 983 - - CeP: AO.+gO-O00 - Fone:

Endereço eletrônico - E-mail
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23.468,00

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissáo de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de

Reíerência.

2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021 .

2.4 O índicê dê rêajuste dêste instrumento será o INPC (índice Necional de Preços ao Consumidor),
o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oflcial comprovando o reajuste, acompanhado de
requêrimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes da Portafia 1(N/2023 e Decreto
Municipat O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transportê etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.'1 A presente ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará alé 2610212025, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, Administração, Esportes deverâo ser

emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÃO Oo PINHAL - CNPJ: 76.968.06ru0001-42 - RUA
PÀúúÁ N." 983 - CENTRo; os da SecretaÍia de Saúde em nome do FUNDo MUNIGIPAL oE SAÚDE
DE R|BE|RÃO DO ptNHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da secrelaria
de Assistência Sociat em nome FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO

PINHAL CNPJ: 17.382.189/0OO't -27- Rua Antônio Rogério rosa '1097 - Complemento CRAS e
encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA INTA - DA DOTAÇÃO ORGAMENTÁRIA.

5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-

oo0/870-103/880- 104t1110-103t1120-104t1440-103t1450-104/1540-000/1660-303/2040-000/2560-
810t2530-970D500-000/2400-000i2350-000/2320-949 t2260-718t2210-934-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI GACÔES DO CONT TANTE

6.'l Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento Íequisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
6.1 .'l Fiscalizar e controlar a entrega (conformê cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.'l .3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quartai

6.'1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

Ruâ Pârâná 983 - Centro - CEPi 86.490400 - Fono: (43)35518301. CNPJ: 76.968.
ÊndeÍeço eletrônico - E-mall

064/000142

TOTAL

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência EletÍônica (TED) em contâ correntê ate o 15o dia Útil

do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo
da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do
Lote, Funcionário rêquisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência ê de conta

corrente da CONTRATADA.
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e RISCIRÃO DO PINHAL
PARANA.

Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas àl:
6.1.5
objeto

clÁu

deste contrato

SULA SÉTIMA - DAS OBRIG AÇÕES DA coNTRATA OA

nacional

c LA -DAF D E CORRUUS N

9.1 ACONTRATADA deve observ ar e Íazer observar, Por seus fornecedores e subcontratados' se

admitida subcontÍatação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo

e de execuçáo do objeto contratual

og.2 PaÂ os PropÓs itos desta cláusula defi nem-se as seguintes Práticas

a) "prática corruPta' : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireta mente, qualquer vantagem com o

obj etivo de influenci ar a açáo de servidor Público no Processo de licitaçáo ou na execuÇáo de contrato;

b) "prática Íraudulenta" a falsificaÉo ou omissão dos fatos'

ou de execução de contrato;

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.'1.1 Executar os fornecimentàã lii pioo'tot ora contratados de acoido com a solicitaÇão do

CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual'

7.1.2 Entregar os produtos ri""t--J"-t'utt ã outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local Oe entrega iüusive quanto ao descarregamento e empilhamento se for o caso' nos

êndêrecos indicados o" ."guno"''iã';àltJi'á nóst'o'a'io" de-0an:00min até as 16h:00min:

7.1.3 Fornecer produtos o" q'JiJàãã ê de âcordo com .ai exigências do Código de Dêfesa do

consumidor, especiarmente no',11i],iã"rÀ Jãio" ã" quariorde ou q-uantidade que os tornem impróprios

ou inadequados ao uso a qr" 
"à-ãã"tin", 

ou lhes diminu.am o valor' conforme diploma legal' dêvendo os

orodutos estar co ^ poro" a" iriiáá'àJ ÀiÃí^os ae e0 dia.s contaàos a padir da data de entrega;

7.1.4 Responsabitizar-se petos-ãiJriúài" J'not e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE. principalmente ãm-áà"""e*1" da má qualidarle dos orodutos entregues:

7.1.5 ManteÍ em dia as oungriJJ" 
""i^lJ,,i"^t"i-a ;ejuridaaó social e contribuição ao FGTS durante

toda a vigência desta ata. *"d;; #;; iãçã" trnã"."ntr-i" pãtà o recebimeÁto das Notas Fiscais /

Faturas;
7.1.6 substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificações técnicas e se

houver diferença entre as quaiti"dãii" lã;"t"-r,tã" nã nutotizááao de Fornecimento e as eÍetivamente

entregues. o signatário a*" oi'"iã'"'a ot*i;"""itt " "otpt"ã"ttt'cto 
necessáÍia no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) nor."" 
"on'"'J"'d-o 

r."ttio-""t" o' notincágao rnextlil:^:'*i:l:."" substituiÇáo dos

il"tJ:'; Mil;',pi; poo"'a, a 
""'ããlusivo 

critério' solicitar a entrega em prazos marores'

7.2 A recusa no fornecimento aos 919!{91-11 Tltu-o J::l'i,'.""do 
e aceito pela Administração' constitui-

se em Íarta grave, sujeitando , õõxrnnrloa, a sua inscriiào nã Éegistio de ocorrências Nacionais'

imoossibilitando o direito de *itãi", "", " ioder PÚbiico poiate três aÀos, bem como as sançÕes que a

Lei impoe, não impedindo, ;';;;" ;;";'cunstâncias " " 
tiitett da aáministraçáo' a aplicaÇão das

;:r'l t':r""r:il1['íÍãii, ",""" 
por cen o) p-?11?,g?^"I1T;]:;:'J:1?,::;3i":", riotado'carcuradosobre o

;:11'^:ü"iffll."Jj1X[3i:]":;[iJT,:iã,:; ;#;ü:*:::":Í':Xl'1.*nl;'11,1"j,'áusura do

contrato/Ata Registro de 
"r"'oã", 

'ãrã"i" práio oe entràga- õ*-ãr' "u"o 
de não pagamento, será

;;:ili#,ãr;;" à oi'io" atlvãào uunicipio' visando a.sua execuÉo;

7.2 3 Emissáo e publicaÇão # #;i;;;áã;;'inúoneioaoe ". ,"].rr" 
de imprensa resional estadual e

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

S.lAfiscalizaÇâodapresenteAtaRegistrodePÍeçosserá.exercidapelossenhoresJUL|ANoZACARIAS
FERREIRA, CARLOS A'E*NI.6ÀE*"à"àEZ]-JóÁô'LUCNS CÁiTtiÀ' ZENI DE CAMPOS E MILENE

#[P[g,Eât'.:* iáreatizadanos moldes do artiso 125 do Decreto Municipal o2ot2o23. 
'

8.3 A açáo da Íiscatizaçáo ".";H,",,;ü";;üJtaiã"pon"aoiriááoÀ 
o" coúrnnrADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados'

licitaçâo

983 - Centro - CEP 86.490-OO
É-mail

com o objetivo de influenciar o Processo de

EndeÍeço el6trônico



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

i.e--t

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaí causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetaÍ a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçôês de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçao ou da execuÉo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçào para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financêiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçao e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcrua - oa RENúNcIA E DA RESCISÂO

10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo í24, inciso l, "a, b" da lei no 14j3312021i
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll,'a, b, c, d, da Lei no 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo'137 da Lei n' 14j332021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que

os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupÇão da entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o

registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentoí da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDACOES

1 1.1 É vedado à empresa contratada

a) tÍansferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisáo e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou êntidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notificaÇão expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍormidade com
Lei no 14j3312021 .

Ruâ Paraná 983 - Csntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'142
Enclercço eletrônlco - Ê-mall



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGAÇÓES PERTINEXIE§ A LGPD.

12.í As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de '14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em @zAo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de

contratagáo, independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa.

í2.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidade§ que justificaÍam seu acêsso e
dê acordo com a boa-fé e com os princÍpios do aÍt. 6" da LGPD,

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentaçáo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaÇÕes legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.2 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 ContÍatado deverá prestâr, no prazo fixado pelo Contralante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

,12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manteÍ as medidas técnicas e oÍganizacionais necessárias para

a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, dano§, perdas,

alteraçóe§, divulgaÇão ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra

medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer

pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do cliente estê.ia vinculada a obrigaçÕês contratuais de

confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBL rcAcAo

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÇâo em vêículo

dà grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.13312021.

SULA DE UARTA - DOCUM INTEG

14..1 lndependentemente de transcrição, faÍão parte integÍante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Editat de LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônim f OO5|2O24, e a proposta Íinal e adjudicada

da CONTRATADA.

CLÁUSU DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAI S

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente aS cláuSulas ora avençadas e manter-se em

cómpatibitidade com as obrigãçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualiÍicação

exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementar,

duÍante a vigência deste instrumento.

CLÁUSU DÉCIMA SEXTA - DO FORO

i6.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisqúer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP:86.490400 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000',t-42

Endereço elêtrônico - E-mail
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que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro,
privilegiado que seja.

Assinêdo de íorma digitàl

ASTANTUNES PoTASTANTIJNES

co,\ír RCro r sr RVrcos iro#Ei$*:iiXil?;
LTDA:360389890001 70 Dados: 2o2q.o: ra

08:47;36 -03'00'

mais

16.2 E por estarem de acordo, as partes firnnam o presentê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.1

Ribeirão do Pinhal, 28 de

DARTAGNAT.I FRAIZ
PREFEITO

TOS

j "r .,r'' /
t.

\-. u.;:L..- .t,-
ALVSSSN TÊNRIqUE VET.IÂüCIO ROCHA
RovocRôo ,'

',,

GESIORES;

ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES
CPF: 098.246 129-12

BRÂZ
c PFil,l Ê 030. 3S3. 009-89

N.MOREIR.A
CPF/MF 023.881.729-69
§ecretaria de Educaçâo

NADIR SARA M.F.CUNHA
cPFlMF 822.171.9A9-97
Secretaria de Saúde

COUTINHO

L\.

CPF/MF 359-34
Secretaria de Assistência

cIcERo RoGÉRIo SANCHES
CPF/MF 429.873 859-00
Secretaria de Administraçâo

r'- 'Y' l ,

MILENE ZNN#ICNI BADARÓ
CPF/MF 045.835.10918
Secretaria de Assrstência Social

FERRÊIRA
CPF 109.43
Secretaria de

7_ t.

ZENIDE CAíiTPOS
CPF/MF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde

llj. .

JOAO LUCAS GARCIA
cPF/IUF 057.677. 359-05
Secretaria de Esportê

,/). )

BRAZ
CPF/MF 030.393.009-89
Secretaria de Administraçâo

Rue Pâraná 983 - Centro - CEP: 86-490-000 -
Endereço elstrôníco - E-mail

(43)35618301. CilPJ: 7E,968.O6d.I0É,O14?

v"

,',t /./,. /','| t, tt
CARLOá.ÁÍ.ÉXANDRE

z\p.4

TÊSTEMUNH{S:

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PAl

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA -

paraaquisiçãodoobjetodo.Processosãoosqueconstamnapropostaenviadapela
os quais seguem transcritos abaixo:

Aos únte e oito do mês de fevereiro de 2024 (2gto2t2oz4), o_Municipio de Ribeirão do pinhal - Estado do Paraná'

rnscrito sob cNpJ n.o 76.g6g.06 4rooo142, coÀ sede a Rua paraná n.o gg3 - centro, neste ato representado pero

prefeito Municipar, o s;or DARTAGNAN cALrxro FRArz, brasireiro, casado, portador doRG n'o 773'261-9 ssPlPR

e inscrito sob .PF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado ..NTRATANTE' e a Empresa L'

AMAR. DE oLrvErRA, inscrito no c*Ér sob ;". 27.1s3.4gtoo01-67 Fone (43)99981-8390 e'mail

,comsedenaRuaRaulCurupaná_1392-Vila-SantaTerezinha-CEP
g6.490_000 na cidade de Ribeirão do pinhar- pR, neste ato representaio peto senhor LucAS AMAR. DE oLlvElRA'

brasileiro, casado, empresário, portador da céduia de identidade n'o 12'574'573-3 SSP/PR e inscrito sob CP/MF n'o

083.104.949-98, neste ato simplesm"nt" o"noiin'oo coxrn'nrloo' nos termos da !el.F:deral 
no 14'133/2021' da

Lei Federal Complementar no 123106, com suas 'tt"" ' " oemais ãxigências deste Edital' conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar o" pr"ço", conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade pregáo Eletrônico no ooilt2o24,consoante as seguintes cláusulas e condições'

1.1 A presente ata tem por ob1et9 o.registro de preços para aquisiçãg o1Oen1gs alimentícios e ovos de

chocorate destinados a secreiaria o" riu.rõàoi õàcreiaria de salde, secretaria de Assistência social'

secretaria de Esportes, secretaria d" 
"ffi;"i"ú"çao e óepartamento de curtura, obrigando-se o

..NTRATADO " "iàl-úrã* 
ravár aa óo*inarqtlre g g"1r',i" á"s itels constantes nesse instrumento,

conforme consta na proposta anexada aFõãGõ-Liffitorio úãJ"riááde eregao Eletrônico, registrado sob

á-i oostzozq, a qual?arà parte integrante deste instrumento'

2.1 Os valores
CONTRATADA,

UNIT

19. 0015,60PctsI

Educação, 100 EsPorie,
uie. ienêa DocE GRAaCOTA

5kg2ínimo:MValidadePrazoCristal
80200700 ÁssísÍ,Adm,(200

DERESERVASaúde).
02.

13.144,0024,80Pcts.530
458904

07

735,004,90Caixa150

LACTA BIS

464004

25

370,0018,50Kg20Traseiro.MúsculoNaturan TipoBovina
De Conservação:EstadoCubosEmCortadaApresentação: DeEstadoadicionais:lnformaçõesResfriado(A) decubosem

447496

32

- Centro - CEP: 86 .+g0-OO0 - Fone: 8301 CNPJ:
Rua Paraná 983 - E-mail e

Ender€ço eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

oLl substânciasad itivos
altereme queconsumo

icasm equí(físicas
dedadosOSconterdeveráA embalagemorganoléPticas)
dedataote,denumeroprocedência,identiÍicação

do produtodadata validade, quantidadeembalagem,
os parâmetrosS IP/POAno (considerandoSIF OUinscrição

nocom inscriçãonao aceitoserá produtossanitários vigentes,
deste tiponao temo categoriamunicípiovisto queSIM/POA,

eabatedouros/Írigoríficosmentoestabelecide
naoSselo IM/POA podeocomprodutosconsequentemente

estarDeverámuoutros nicÍpios)entrecomercializadoser
50cdetemcom peraturaveículoemtransportadorefrigerado

SE mantenhao produtoqueinferiorou assegurando
deveráaAmostra:o empresauranted transporterefrigerado

do produto,originalna embalagemamostra01apresentar
ao produtocorrespondenteidentificada,devidamente

fresca.sejaamostra apresentadaque
a.da (AssisÍ)MESES entregpartir

entregue. Solicita-se
Validade mínima 5

MARCATUD BOM 8.745,00Kg 15,90550

COTA

TraseiroMúsculoCorte:TiNaturaln poBovinarne
Resfriado(A)De ConservaçãoEstadoMoida.Apresentação:

ResfriadoDe Conservação:Estadoad tctonals:nform açÕes
deisento aditivossebosem gorduraro, congelado,mag(a)

emoconsuaoestranhas impropriassejamsubstâncias queou
químicasnaturais (físicascaracierísticasSUASalteremque

dedadososconterdeveráA embalagemorganoléPticas).
dedatade lotenumeroe procedênciaidentificaçâo

edovalidade produtodadata quantidadeembalagem
OSP/POASI parâmetrosno IFS U (considerandoonscrição

nocom inscriçãoseranáo aceito produtossanitários vigentes,
deste tiponao temmuntclo categoriapiovisto queIM/POA,S

eabatedouros/frigoríficosestabelecimentode
naoSIM/POAocom selo podeutosprodconsequentemente

estarDeverámunlcloutros pios).entreser comercializado
50cdecomverem temperaturaculoe transportadorefrigerado

SE mantenhaondo produtoqueinferiorou assegura
deveráAmostra:o empresadurante transporte.reÍrigerado

do produto,emna original0 amostra balagemapresentar
ao produtocorrespondenteidentificada,devidamente

da5 aMESES entrega. o0amlade partirnimaValidentregue
DERESERVA50400 Saúde)Educação,AssÍsÍ,

MPE. MARCA TUD BOM

447497

33

620,0031,0020Mole.CoxãoTi Corte:Naturaln poBovinaCarne
DeBiíe. Estado Conservação:EmFatiadaApresentação:

RCAMA RIBEIRO

447429

34
6.355,15,50Kg4 0Corte:TipoAni mal:n NaturaDe AveCarne

DeEstado Conservação:lnteiro.Peito Apresentação:
Osso.SemSem Pele,Processamento:Congelado(A).

Ca derne congeladopeitotipofrangoadicionais:lnÍormaçÕes
60/odemáximonodede águacom adiçâosem tempero,

coro nem própriaamolecid pegajosanáopróprio,Aspecto
saborrochei ecomesverdeadasmanchassem

larvas,deausenclacom parasitassujidades,sticos,caracterír
SIFno GÁ,no ouSIP (MARINistradoe serdeve reg

60150 Éducação,Assist,PIONIE

35

447594

140,0014,0010 Kg
447527 Pernil. Apresentação:Naturaln TipoulnaCarne

DeEstadoPele.SemProcessamento:CubosEmCortada
RIBEIROMARCA36

170,0017,00kg.'t0ral.Natu Adicional:Alho. Apresentação:mento Tipo:Condi
ouNacionalGraúdoadicionais:lnformaçõesCabeça.

suficientementedefeito,semClassificação:lmportado.
característicos,saborecomdesenvolvidos, aspecto

itidasseraona cor Ntamanho

48
463938

983 - .490-000 -
- E-mailEndereço eletrônico etr

isento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

ouchochosdentesecortesperfurações,rachaduras,
deestar ivredeverásticasCaracterÍr gerais:brotados
deterraumidadeouinsetos parasitas,enfermidades,

característicasàsQuantofertilizantes.deresíduos
A LEGISLAÇÃOOBEDECERDEVERÁmicrobiológicas

MARCACABIVEL. 36,60600 Kg

COTA

Cozida.Preparação:Hot Dog TipoTipo
250Assrst.,(100Resfriado(A)De Conservação:Estado

DÉRESERYA240 Saúde)50 Esporte,Cultura,
MANÁMARCAMPE.

447720

67

77,007,74Kg10

ITAIQUARA
ParaPasta.Fresco. Apresentaçãoermentop, BiológicoTipo:

MARCA(Saúde)5009.pão.
459591

74 1.596,0022,80Kg

70

F Apresuntado.
DeEstadoFatiado.Apresentação:

oPERDIGÃ

447764

77
1.290,0012,90Kg100Preparaçáo: Cozido

Cubos. APresentação.
Resfriado(A). (EsPorte)

Mortadela. TipoVariedade:Frios
EmT'oucinhoComComposição:

ConservaçãoFatiado Estado De
BOLONHA

447782
78

5.040,0028,00Kg180PreparaçãoTipoDePresuntoriedade:Va
GordDe ura. Apresentação:Sem CapaComCozido. posição:

AssisÍ.,(100DeEstado Conservação:adoFati Resfriado(§.
PERDIGÃOMARCA3050

447774

79

340,008,50Unid40

CEASA400G

nimoNatural (míAbacaxi Pérola.TiFruta Apresentaçáo:po:
ótimade qualidade,frescoadicionais:de nformações40090

dacoraroma típicosuniforme,coloraçãoflrme,compacto,
seraoNãode desenvolvimento.estadoem perfeitoespécie,

eaalterem conformaçãolhedanos quepermitidos
deisenta parasitas,estar sujidades,Necessitaaparência.

tmotnno mcomUnidadeecortes perfurações.rachaduras,

464374

81

00Kg ,80100Fruta TiPo: Laranja Pera

MARCA CEASÁ83

464393

520,006,5080 Kg

MARCA CEÁSÁ

NaturalGala Apresentação:Fruta MaçãTipo
lhestal permitaquede maturaçãocom grauadicionais:

adequadaconservaçãoSU manipulaçãotransporteportar
méd o,imed tamanhoiato iato,emedconsumopara

Nãouniforme.comêtamanho formaçáocorapresentando
idadessujbolores,ras,machucadumanchas,apresentando

SUAalterar aparênciaou defeitos,outros possamqueferrugem
fertilizantes.de (ÁssÍst)de resíduosLivree qualidade.

84

464400

3.392,006,40530 Pcts

BOM GOSTO
IRATELO

1 01TiCarioca Tipo kgpo:Variedade: FeijãoLeguminosa
deve sujidades,Não apresentaradicionais.lnformações

a saúde.noclvose produtosmofos, empedramentoparasitas
Odor especíÍicodoraos produto.específicose sColoraçáo

minnoter registrodeveraoinseticidaaremeter produtosem
embalagemComsaúdeDamin.e/ouDa agricultura

idadeVaconforme vigente.ínima legislaçãomrotulagem
6 (seis)data deda entregaa contarnimaml

RCAMAEFDU ROCHA, (Ássist)RArM).meses. (P

100

464553

3.349,503,85Litro870

ITALAC

ta.GorduTeor lntegral.A.De Vaca.ido Tipo:FluLeite Origem:
lngredientes:adicionais:uht. lnformaçõesProcessamento:

lizantes citratoe estabide3Yocomleite gordurapadronizado
esódio difosfatodemonofosfatodetrifosfato sódio,de sódio,

oucom igualreferência qualidadedeMarcadissódico
201ÁssÍsf.,LIDER. (700UBA,PIRACANJasuperior

LíDERMARCA50

445995

103

4.750,005,00950 UnidSoja.
:óleo

PesoDegomado.Tipo:Prima:Vegetal
a alidade.de quvegetaladicionaist.900m lnformações

Commeses.06mlnimo (seis)de novalidadetazoP de
conforme vigente.mínima legislaçãoe rotulagemembalagem

501

114
41

Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Pone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
- E-mail e cornpras.PmrPinhal@g$a!l.qom

Endereço eletrônico

e

Resfriado(A).

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

50 EsPorte, 10O Saúcle) MARCA COAMO

115
446618 ovo Origem: Gãlinha. Grupo: Branco. Classe: A. Tipo:

GÍande. (100 ÁsslsÍ., ,50 Educaçáo, 30 Saúde) MARCA
ÁRA OyOS

280 Dúzia 8,70 2.436,00

116

46040í Pão Base: De Farinha De Trigo ReÍlnada. Tipo: De Forma.
Tipo Adicional: Tradicional. Apresentaçáo: Fatiado. Tipo
Embalagem: Embalâgem lndividual.. lnformaçóes adicionais:
Em perfeito estado, macio, sem presença de sujidades. Com
identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricionâ|, peso, fabricante, data de fabricâção. Embalagem
de 480q. íÁssisÍ)MÁ RCA WSCONTI

50 Pcts 5,50 27s,00

117
460380 Páo Base: De Farinha Dê Trigo Refinada. Tipo: Tipo

FÍançês/Branco/De Sal. lnformações adicionais: boa
qualidade com miolo brânco e casca de cor dourada bÍilhantê
e homogênea. Serão rejeitados páes mal assados,
queimados, amassados, achatados e "embatumados aspecto
massâ pesada" e de características organolépicas fresco,
macio, sem presença de sujidades, não deve ser embalado
quente, embalagem atóxica, com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, fabÍicantê,
data de fabricação, validade 02 dias. (1000 AssisÍ.,450
Cultura, 350 Esporte, 200 Saúcle) MARCA SUPER
,t ÁssAs

Kg 13,99 27.980.00

122

446637 Queijo Origem: De Vaca. Variedade: Muçarela. Apresentação:
Fatiado. Teor Gordura: Baixo Teor De GoÍdura. (100 Assist-,
50 Éduceção, 30 Seúdê) MARCA FLORES

180 Kg JZ OO 5.878,80

TOTAL 't11.511.30

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de Íornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de
Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, lparágrafo 7, da Lei n. 14j331?021.

2.4 O índice dê reajustê deste instrumento será o INPC (indice Nacional dê Preços ao Consumidor),
o qual também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociaas, transporle etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA

3.'l A presente ata terá início na data dê sua assinatura e vigorará aié 2610212425, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será êÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o 15'dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo
da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do
Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA.

Ruâ Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonei (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêr€ço eletrônico - E-mail €

2000 
|



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação' Administraçáo' Esqgteji.9 llltYra deverão

sêr emitidas em nome d" MUNiõi;iO óÊ-nreiiÁEO Do'PINHAL - CNÉ.t: 76.968'064/000142 - RUA

PARANÁ N," 983 - CENTRO; OS áA SCCTCTATiA dC SAúdC ", NO." dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE R|BE|RÃO Do ptNHAL - óNÉJ, Og.gs+.zot looot -87-Rua Paraná 940 - centro ê os da s_ecretarra

de Assistência Sociat em ""r;';úióO 
úüúlClPAL OE ASSISTÊNcIA SOcIAL DE RIBEIRAo DO

PINHAL CNPJ: 17.382.189/0ooi-iz- n'" Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e

encaminhadas no e-mail ou

CLÁU LA INTA - Ão NTÁRI

5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orÇamento da Dotação orçamentária: 330-

000/870-103/BB0- 104t1110-1ostilrõ-ioitl++o-toztt450-104/1540-000/1660-303/2040-000/2560-
á\riàsáoi-gtotzsoo-000/2400-000/2350-000/2320-e49 t2260-718t2210-934-3390300000

CLA USULA SEXTA - DAS OBRIG cÔEs c T

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata' o CONTRATANTE se compromete a solicitar

oreviamente à CoNTRATADA 
"iiáuã" 

í"'oo.rmento Íequisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

L, .ãró 
"tutrrr 

o pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.1 .1 Fiscalizar e controtar a entálalcántãrme- ctausuta sétima), comunicando a CONTRATADA' qualquer

laridade constatada no produto entregue:

Et"iu", o «"1 pagamento (s) segundoãs prazos ê.condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

Éi;i;;; ; pãjrri"nto ", à6servância à forma tratada na cláusula quarta;

õã^i"riÃ"rtÉ:it"i as notas Íiscâis (faturas) encaminhando-as' para pagamento;

r.r"it1""i àó representante o" áàpiurà', ocorrência de eventuais imperfeiçÔes relacionadas ao

irregu
6.1 .2
o_ t.J
6.1.4
6.1.5
objeto deste contrato

c SULA SÉrrntla - DAS OBRIGACÔ ESDAC NTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os fornecimentà oo! púrto" ora contratados de acordo com a solicitaçâo do

COrufRefnNff " 
proposta apÍesentada até o final do prazo contÍatual'

;;.i E;tr"s;, ãs ároáutos livres de Írete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporteatéolocaloeentrega'inctusivequantoaodescarregamentoeempilhamento,seforocaso,nos
irãiãiüà" i"ãrà"àos, de seguãdà á sextajeira nos horários de 08h:o0min até as 16h:00min;

7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com.as exigências.do Código de DeÍesa do

Consumidor, especialmente 
"o 

t""àr,tã "". 
ui"ioi o" qualidade ou qúantidade que os tornem .impróprios

ouinadequadosaousoaquesêdestinamoUlhesdiminuamoValor'conformediplomalegal'devêndooS
õàÃEt;;;. prazos de vaiidade mínimos de 90 dias contados a partir da.data de entrega;

i.i,+'nà.ponr"olliiar-se petos àventuais danos e preiuízos que a qualquer título vier a causar ao

ôóHrnnfnúre principalmente em decorrência da má qualidade dos pÍodutos entregues; 
-^_,

7.1.5 Manter em dia as oorigaão;s 
"ón"árn"nt"r 

à seguridade social e contribuiÇão ao FGTS, durante

toda a vigência desta ata, """d;;;;;;;. 
p"ià" rrnirr"ntais paÍa o recebimento das Notas Fiscais /

Faturas; r-- -^-^^,,:^^^^^ê +Á^
7.1.6 SubstituiÍ imediatâmente os produtos que se apÍe§entarem Íora das especificações técnicas e se

houver diferença 
"ntr" 

," qrrntiaãoLs ionstantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente

entregues, o signatário 0".t, nir'ããrãra prória"n"i* a complementaçáo necessária no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) norr", .ont"à, oo ieêuimento da notiÍicação, lnexistindo urgência na substituiçâo dos

iten'i, à frlunicipio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores'

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍjcado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando " 
óólliÀÁfiOA, à sua ínscriçáo no Registro dê Ocorrências Nacionais,

i,ipã".ioirii"n'oo o direito de 
"ont;2t". "orn 

o poder público por até três anos, bem como as sançÓes que a

Lei impÕe, náo impedindo, em rizâo das circunstâncias e a critéÍio da administraçáo, a aplicaÇâo das

seguintes Penalidades:
7.2.1o,5o/o(zeroVírgulacincoporcento)pordiadeatraso,naentregadoobjetolicitado,calculâdosobreo
,rJoi 

"àiô.bono"nté 
a parte iíaJiÃprioã, ate o timite de 9,9% (nove vírgulas nove poÍ cento);

End€reço eletÍôn

PJ: 76.968.064/0001 -42
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7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇAO

8.Í A Ílscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, JOÂO LUCAS GARCIA, ZENI DE CAMPOS E MILENE
ZAMPIERI BADARÓ,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do aftigo 125 do Dêcreto Municipal02Ol2O23.
8.3 A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observer, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execuÇáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
ob.jetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍiciais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÇão êm um procêsso licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraÇÕes
Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
âpuraçâo de alegaÇÕes de pÍática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou rêembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pêssoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÉo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÇáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro muitilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do attigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as parles, na forma do'124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14.13312021:

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fono: (43)355183Oí. CNPJ: 76.988.064/0001-42
Êndereço êletrônlco - E-mail
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10.1 A Ata poderá ser rescindida:
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c) nas hipóteses prevista no aíigo 137 da Lei no 14'1331202,1' 
,

d) caso a detentora da melhor Jápã.tã .ãã 
"t"rte 

a totatidade_do quantitalivo disputado, será efetuado o

registÍo de outros fornecedore" Àã'Oifi-áã"., respeitando a ordem de classificação no certame desde que

os mesmos aceitem entregar o ptoOutá" nos valores propostos pelo primeiro colocado

e) Visando prevenir eventuais taús Oa mercadoriá em c:lso de algum acontecimento que acarrete a

interrupÇáo da entrega oo* p.iiiã p"Li.ipt-ãirãfil colocado(s), Ícará a critério da municipalidade o

registro de preços dos participaniàs ria-uiriiàtà", ,""p"iândo a ordem de classificação no certame. desde

que os mesmos aceitem entregar-ái piáoutor nos valores propostos pelo detentor da melhor ofêrta'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contíatada:

transferiroucederaterceirosoobjetocontratado,aindaqueparcialmente,excetuando-sêashipótêsesde
iL"àã, i,"ãã ã úiporação da coniratada, a critério exclusivo da PreÍeitura'

11.2 É vedado a contratante:

A participaçâo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obleto no

nrazo de validade daquela d" ü;lá ii;;;;;'ti"ipaoo' salvo nã ocorrência de ata que tenha registrado

ãrãr,tit"tiuo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

ll.3Apresenteatapoderáserrenunciado,poracordo.entreaspartes'mediantenotifica.çãoexpressa'
com antecedência mÍnima de gôtãnt;i ;ã" àá àata desejada para o en@rramento, em conformidade com

Lei no 14.133120?1.

a)

a)

c LA ctM EG E

ULA DÉcl TE EIRA .DAPU Ltc

araná 983 - Centro - CeP: eO.+SO-OOO -

DA- B PE EN ALG

12.1 As partes deverão cumpriÍ a Lei n. ,13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham aãt"o, ãt i"'ao do ceiame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser tiimãíol ã õrrtir-ãá. apresentaÇáo da proposta no procedimento de

;;;ir';ã;á;, inoepenaentemàniá 
' oa declaração ou de aceitação expressa'

í2.2 os dados obtidos somente páàLrao ser utilizados pára as íinalidades que iustiÍicaram seu acesso e

deacordocomaboa-féecomoSprincioiosdoart,6.daLGPD.
12.3 É vedado o compartitnameíio'Jo. tãr""ir* oo" dados obtidos íora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administração deverá .";i"i;;;;;;, prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe lodos os contratos de

sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.STerminadootratamentodosdadosnostermosdoartl5daLGPD'édeverdocontratadoeliminá-
los, com exceção das hipÓteses do art' 16 da LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentaçao para tins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado deverá exigiÍ de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

Contratado atender pronãmtnt" eveniuais pedidos de comprovação formulados'

12.g o contratado deverá pr""tur, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável iustificadamente'

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12,90FoÍnecedordeveráimplementaremanterasmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriaspara
aproteçáodosDadosPessoaisdocontratante,contradestruiçáoacidentalouilegal,danos,perdas,
alteraÇóes,divulgaçãoouacessonáoautorizados'semprejuízodocumprimentodequalqueroutra
medidaexigidapelasleisoeproteçaodedadosaplicáveis.oContratadodeveraassegurarquequalquer
pessoa autorizada a processar os óados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigações contrâtuais de

confidencialidade.

Fone: {43)35518301

CLÁUS

Endereço eletrônlco - E-mail
CNPJ:76.968 0ô4/Oo 0142
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13.1 Para eficácia do pÍesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
de grandê circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no at1. 174 e 175
14.133D021.

zo
culo

Lei

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOs DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 00512024, e a proposta final e adjudicada
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPoSIÇoEs FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas o[a avençadas e manter-se em
compatibilidadê com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitação, bem c,omo as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que náo puderem ser resolvidos pela via administratíva, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 E poÍ estarem de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
Íorma para um só efeito legal, Íica menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.13312 1

Ribeirão do Pinhal, 28 de iro de

DARTAGNAN CAL FRAIZ
PREFEITO MUNICIP

TESTEMU

DE MATOS
CPF 240.31

UE NÁNCIO ROCI"lA
AD

GESTORES;

LUCAS DE OLIVEIRA
C 949-98

RE BRÂZ
CPF/MF 393.009-89

MARLU RCELI COUTINHO
CPF/MF 758 1.35
SecÍetaria de Assistência Social

ERO Rto
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administraçáo

L
CPF F 023.881.729-69

ria de Educação

,.f|_ .) ,.!rL,

NADIR SARA M,F.CUNHA
cPF/MF 822.171.909-97
Secretaria de Saúde

Rua P6râná 983- Centro- CEPi 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.988.Oô4/O0O1-42
Enderêço eletrônico - Eínail
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DEIVID J IOR DE MELO
CPF/MF 285.789-50
Secretaria de Esportes

lt
LHA JUNIOR

cPF/MF 105.135.099-19
Departamento de Esportes

FERREIRA

..'r)u

SIRLEI
CPF/M

.)
D

CPF/MF
Secretaria e Educação

J

cPF/MF 045.835.109-18
Secretaria de Assistênciâ Sociâl

MILENE PI

CAR BRAZ
CPF/MF 393.009-89
Secretaria de Administração

> /'.r- '--\'t
ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565.138.289-53
Secretaria de Saúde

la; t.,
oÁo r-ucrs c GONçALVES OA SILVAARCIA

cPF/MF 057.677.359-05
Secretaria de Esporte

15
DepaÍtamento de Esportes

F

zac^

Rua Pa.aíá 98il - Ceítro - CEP: 86.,$0-000 -Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 76.968.064/000'I-42
Endereço eletrônlco - E-mall ê
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Aos vinte e oito do mês de fevereiro de 2024 (281021242q, o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSPIPR
e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CRS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL, inscrito no CNPJ sob no. 47.515.01310001-67 Fone (43)3159-0613 e-
mail , com sede na Rua Monteiro Lobato -297 - Centro - CEP 86.21 0-000 na cidade de
Ribeirão do Jataizinho - PR, neste ato representado pelo senhor CARLOS ROBERTO DE SOUZA, brasileiro,
divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n.o 3328823-9 SESP/PR e inscrito sob CP/MF n.o
435.978.749-91, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da
Lei Federal Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 00512024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PR]MEIRA. DO OBJETO

1.í A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e ovos de chocolate
destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes,
Secretaria de Administração e Departamento de Cultura, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o OOS12O24, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os

ITEM CATMAT DESCRTÇAO QTDE UNID VR
UNIT

TOÍAL

03 463997 Açúcar Tipo: Refinado Coloração: Branca. Prazo Ya
12 Meses - 01 kg. (Educação). MARCA ALTO ALEGRE

lidade Mínimo. 50 Pcts 4,3s 232,50

06 459084 Amido Base: De Mandioca. Grupo: Tapioca. Subgrupo: Sagu
Artificial. Aspecto Físico: Tipo 1. lnformaçÕes adicionais: embalado
em pacotes de 5009, a embalagem deve estar intacta, bem vedada
e deve constar prazo de validade de no mÍnimo 6 (seis) meses do
ato da entrega. O produto deverá estar de acordo com as normas
técnicas de produção e rotulagem, estabelecidas pela legislação
sanÍtária vigente (ÁssísÍJ MARCA D'MILLE

30 Unid. 4,75 142,50

13 467358 Barra Nutricional. Composição Básica: De
lngredientes Adicionais: Frutas Secas E Mel. Unidade de
fornecimento: embalagem com 24 unidades. (ÁssisúJ MARCA
NATURALE

De Cereais. 350 Caixa 17,69 6.1 91 ,50

14 463965 Barra Nutricional. Composição Básica: De Flocos
lngredientes Adicionais: Chocolate. Unídade de Íornecimento
embalagqm com 24 unidades. (Assist.) MARCA NATU RALE

De Cereais. 350 Caixa 18,80 6.580,00

15 463707 Batata Processada.
Frita. Apresentaçáo:

Espécie: lnglesa. Tipo Formato: Palha. Tipo:
Pronto Para Consumo - 2409r. (Ássrsú)

MARCA 
'I'AIS 

SÁBOR

10 Pcts 5,55 55,50

16 463707 Batata Processada. Espécie: lnglesa. Tipo
Frita. Apresentação: Pronto Para Consumo - 500gr. (60 Educação,
100 Saúde) MARCA,IíÁIS SAAOR

Palha. Tipo: 160 Unid 9,9s 1.592,00

17 266194 Biscoito Classificação: Doce. CaracterÍsticas Adicionais: Com
Recheio. Prazo Validade: Mínimo 6 Meses MESES.

, MORANGO) 140GR. (Assisf.) MARCA LttAM
(SABOR

CHOCOLATE

30 Pcts 4,69 140,70

30 463690 Grupo: Especial, No 3. Subgrupo: Despeliculada.
Qualidade: Tipo 1. Característica Adicional: Não

Transgênico. (MILHO) 5009r. lníormaçÕes adicionais: Grupo:
misturada. Embalagem primária: pacotes de polietileno atóxico,
transparentes, resistentes, termossoldados. Embalagem
secundária: fardos plásticos. Validade mínima: 12 (doze) meses
após a data de fabricaÇão. Demais parâmetros de produÇão de

Canjica Classe:
Branca

100 Pcts 5,65 565,00

Rua Paraná 983 - Centro
Endereço eletrônico

- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
- E-máil

. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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oe paraespecíficaalimentosparaacom vigenteacordo
D'MILLEMARCA60 Educação)Âssrst.(10prodúo.

93,202,3340 Pcts
NãoAmarela. Qualidade: Característica Adicional

Despeliculada

MARCA D'MILLE500GR. -

No3
Tipo 3.

45907431

8,25 M7,50Pcts30
471259 Àpresentação: Gra

MARCA KKAKAU
bor:nulado.colorido.ateChocol

Tradicional. ,050 (Saúde)kg
39

784,505,23150 PctsSabor:

Tradicional.

Granulado.colorido.ate Apresentação:Chocol Tipo
KKAKAUMARCA501 (Educação)

40 471259

93,009,300 Pctsranulado. Sabor.

(ÁssisÍ.)
Preto Apresentação:TiChocolate po:

MARCA KIKAKAU500Tradicional kg.
47125941

23,80 1.'190,00Kg50Tipo: MeioSabor: Amargo.barra.Preto Apresentação:Chocolate KKAKA UMARCA1 2 Meses.Mínimo: (Educação)ValidadePrazo
46 467306

50210

Desidratado
Desengordurado
Pessoal.100gr.
D'MILLE

De Côco.oaredienteslngCoco
Adicionais:sticasCaracterírTriturado.E

DeAti mentaçãoicação:AplE Desidratado.
MARCA30 Saúde)Educação,Assísí,80(100

25835847

38,00Unid 0,9540Ti 1Flor 0gErva Doce. Apresentação:po:

MARCA D'MILLE
50

40Desidratado ogrApresentaçãoOrégano.Condimento Tipo:
cheistica rocaracterícoruniforme,lctonals:ad aspectonformações

oumofo larvas.deausência parasitas,sujidades,sabore próprios,
eresistenteatóxico,ietilenode polplásticaEmbalagem

MESES1 2mínimonoadevalid de (doze)deDatatransparente.
consta odeveráNa embalagemdeda datacontar entrega.parti

de validade,de Íabricação prazodataproduto,
nutricionalde (Assisú.)informaçãotabelae

nome e marca do
número do lote
MARCA D'MILLÉ,

51 46391 6

1.350,007,50180 UnidMadGoiaba ura,redientes:Goiabada lngConfeitadoDoce Tipo;
EmbaladosAdicionais:racterÍsticasCaÁguaAçúcar

3050 Educação,Peso Ássisí,(100ividualmente 5009rlnd
MARCAVAL

58 487591

692,7023,09CaixaFormaPaçoca.Sabor:CNão TipoDoce
0Peso AssisÍ.,00 unidades. ,5 (1kgCom 1RolhaApresentação

KIKAKAUMARCA20

62 462638

0,33 429,00UnidMassa.ablete. TlpoFormaConfeitado. ApresentaçãoNãoDoce
BONIVMARCAPé-De-Moleque (Educação)Sabor:

46265264

3,95 395,00Pcts.100

Ti (Assísú)
ESelecionadosDe TrigoGrãosnhaFari Quibe Composição ,MILLEDMARCAPesoCrúMoídos. 5009rpo:

73 326330

624,005,20Unid120boloPÓ 2509rico. paraQuím ApresentaçãoTipo:Fermento
d conteúdoosem violaçãoEmbalagemadicionais:nformações

fosfatomandioca,la defécuoumilhodeamidoção:Composi
Comde cálciocarbonatode sódiobicarbonatomonocálcico,

6deda data (seis)ínimam contar entrega:Validade1 cadaoog
D'MILLEMARCA30meses.

45958676

0,99 1.049,40Unid
462729 Variado.Sabor: OrigemPÓ.cia ApresentaçãoAlimentíGelatina TR'SÁil'RCAMA60 AssrstJ.Animal Educação,20gr (1000

88

742,504,95150 Unid

QUALY

Cremosa ComposiçãoSubtipo:MargarinarduraGo Tipo:Vegetal.
Sal.Com lnformaçõesSGordura. abor:DeDe 80%MítnimoBásica

docom tiposua gorduraemdeveNão posiçãoconteradicionais
dePrazo(lacre).tampainterna pósconterDevetrans. proteção
dodaaMESES entrega6mtnlmo partino (seis)devalidade

técnicasnormasAScomdeestar acordodeveráutoo prodproduto.
sanitáriaaçãolegislestabelecidas pelae rotulagemde produção

comreferência qualidade igualdeMarcaCom cada5009vigente.
1A0DELICIA. Êducação,(50DORIANA,ou superior

PREMIUMCOAMOMARCA

89 463699

5,00 300,00Unid60

COTA

Média.Tamanho:VerdeAzeitonaEm TipoConservaLegume
20AssisÍ., Saúde)200 (40grSem CaroçoApresentação

BOMRCAMADERESERYÁ

45963892

650,00200Peso 2009rMilhoEmLegume
FUGINIMARCA50 Educação)Saúde,50AssísÍ.,

462824o?

Endereço eletrÔnico pr.!
(43)3551 CNPJ:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

e
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- E-mail e
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- ESTADO DO PARANA -

§

98 462823 Legume Em Conserva Tipo: Ervilha 2009r. lnformações adicionais:
Embalagem hermeticamente fechada. Composição básica: ervilha e
salmoura (água, sal e açúcar). Com embalagem e rotulagem
mínima conforme legislação vigente. Validade mínima a contar da

data de entrega: 6 (seis) meses, Marca de referência com qualidade
igual ou superior a QUERO, PREDILECTA, BONARE. ( Ássist)
MARCA FUGINO

50 Unid 3,28 1M,00

107 459670 Massa De Tomate. Tipo: Extrato Concentrado. Composição:
Tradicional. Apresentação: Creme. 8409r. lnformações adicionais:
Na embalagem deverá constar data da fabricação, data de validade
e número do lote do produto. O extrato de tomate deve ser
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e
sementes. E tolerada a adição de 1o/o de açúcar e de 5% de cloreto
de sódio. O produto deve estar isento de fermentações e não
indicar processamento defeituoso. Validade mínima de 3 meses na

data da entrega. Marca de referência com qualidade igual ou

superior a ELEFANTE, D'AJUDA, QUERO (550 AssisÍ., 80
Educação,50 Saúde) MARCA BONARE

680 Unid 7,75 5.270,00

462122 Milho De Pipoca Grupo: Duro Classe: Amarela. Qualidade: Tipo 1.

Formato Estourado: Tipo lrregular/Butterfly. lnformações adicionais:
embalado em pacotes de 5009, o produto não deve apresentar
grãos disformes (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). A
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar prazo

de validade de no mínimo 6 (seis) meses do ato da entrega. O
produto deverá estar de acordo com as normas técnicas de
produção e rotulagem, estabelecidas pela legislação sanitária
vigente (YOKI, DONA NENA, D'MILLE). (150 Assist.,250 Cultura,
500 Educação,100 Saúde) MARCA D'MILLE

100
0

pcts 3,00 3.000,00

109 242451 Mistura Alimentícia. lngredientes: Farinha De Trigo, Açúcar
Refinado, Gluten Natural. Sabor: Chocolate. Aplicaçáo: Bolo. Peso
400 sr. (100 Assist., 150 Educação) MARCA APTI

250 Pcts 3,55 887,50

110 459663 Molho De Mesa Tipo: Catchup. Composição: Tradicional.
Apresentaçáo: Creme. Peso 4009r. (Assist.)MARCA D'LANCHE

40 Unid 6,49 259,60

111 459658 Molho De Mesa Tipo: Maionese. Composição: Tradicional.
Apresentação: Creme. Peso 5009r. (AssisÍ.) MARCA SUAVIT

80 Unid 8,29 663,20

112 459667 Molho De Mesa Tipo: Mostarda. Composição: Tradicional
Apresentação: Creme. Peso 4009r. (ÁssisÍ./ MARCA D'i-.Á.NCHE

30 Unid 19,00 570,00

113 Oleaginosa Tipo: Amendoim. Apresentação: Natural. Adicional:
Sem Casca. tipo 1 - 500 gr. (60 Ássisú., 250 Educação) MARCA
D'MILLE

310 Pcts 5,59 1.732,90

126 3961 25 Suco Apresentação: Pó. Sabor: Variado. Tipo: Artiflcial. Peso 0íkg.
(200 Assist, 300 Cultura, 150 Esporte, 100 Saúde) MARCA MAX
FOODS.

750 Kg 9,35 7.012,50

127 269172 Tempero Tipo: Alho E Sal. Apresentaçáo: Pasta. Aplicação: Uso
Culinário. Peso 8009r. (Assíst/ MARCA D'MILLE

20 Unid 8,00 160,00

TOTAL 44.855,90

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art.

25, 1 parágrato 7, da Lei n. 1 4.13312021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA * DA UGÊNCIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e

108

464534



4..1 o pagamento será efetuado por Trânsferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í5o dia útil do mês

suOseq-ue-nte, contados da data da enkega da Nota Fiscal, devendo-salientar que junto ao coÍpo da mesma, será

ná"""aario fazer constar, paÍa fins de pag'amento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,

iniármãlo"s retatir"s ao nome e núme;o ão banco, da agência e da conta corrente da CoNTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da secretaria de Educaçáo, Espoítes ê cultuÍa deverão ser emitidas em nome do

iiufulêi;,tffiJãiãeiúõ oii ÉrnxAL - cNPJ: 76.s68.ó64/0001-42 - RUA PARANÁ N " e83 - cENrRor os dâ

Secretaria de Saúde em nome áo fUltOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

õS.sSl.zO OOOt +Z-Rua Paraná ólO - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO

ú-úit-ióp*ff óÊ Âsdl§rexdiÀ sôctAL DE RIBEIRÃo Do pTNHAL cNPJ: í7.382.í8eto001-27' Ruâ Antônio

nogério rosa lO97 - Complemento CRAS e encaminhadas no ê-mail otr

3.1 A pÍe€ente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2610212025, podendo ser prorrogado por igual

perioOo, oepenaenOo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal

SU RTA FÔRMA DE PAG ENTOLA U IÂOUÂ -DA

SULA -D o

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRI GACOES coN AOA

Ruâ Paraná 983 - Cêntro- cEP:86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Ex;cutar os fornecimêntos dos produtos ora contÍãtados de acordo com a solicitaçáo do CONTP"ATANTE ê

proposta apresentada até o ínal do prazo contralual

7.i7gntrgq"|. o" produtos livres de irete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento ê transpoÍte até o

tocat de enirega, inclusive quanto rà des"",regar"nio e empilhàmento, se for o caso, nos endereços indicados, de

seounda a sexta-feiÍa nos horários de 08h:00min âté as 16h:00min:

; ,'â ã;";;;;p;;drto" oã qrãria"a" e de acordo com as exigências do código de Defesâ do consumidor,

à"pã"i"f."nià nã tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a

õ;;;";i;"; ou tnes OiminuaÃ o ,ãtàr, contormã diploma legal, devendo os produtos estar com prazos de

validade mínimos dê 90 dies coníedos e partir da data de entrega:
i.i.n ResponsaUitizar-se pelos eventuais d'anos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao çONTRATANTE,

principalmente em decoÍrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.S'Manter em dia as obrigações concementes à seguridade sociãl e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a vigência

desta ata, Sendo âs mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se aprêsentarem Íora das especiÍicaçôes técnicas e se houver

diferença entre as quantidades consiantes na Àutorizaçào de Fornecimento e as efetivamênte entregues, o signatário

desta Áa deverá piovidenciar a complêmentaçáo necássária no pÍâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada

do recebimento da notiÍicaçáo. lnexiitindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município podêrá, a seu exclusivo

critério, solicitar a entrega em prazos maiorês.

7.2 A recusa no fornecimenlo dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdminisÍaçáo, constitui-sê em falta

;;;;; ;Éiã"J"; CotrmreoÁ à sua inscrição no Éegistro de ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito

ãe contraiar com o Poder Público por até três anós, bem como as sançôes que a Lei impõe, não impedindo, em razão

àas circunstâncias e a criterio da administraçáo, a aplicaçáo das sêguintes penalidades:

5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Oryt9!t1'9'.-110-000/870-

ioíCeo-r ôar I r o-t o3n120-10'411440-103/1450-104/1s40-ooo/16ôb-303/2040-000/2560-810/2s30-970/2500-
ooo/2400-ooo/2350 -oool 2320 -949 12260-7 1 8/221 0-934-3390300000

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantiÍ o fiel cumpÍimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar previâmênte à

óOlfneinOe, atrâvés dê documenlo requisilório próprio, o fornecimênto dos produtos; bem como efetuar o

pagâmento na forma prevista na cláusula quarta.

6.tlt piscatizar e controlar a entàga (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidâde constatada no produto entregue;
á.iíÉtetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos ê condiçóes estabelêcidas nesta Ata;

6.1.3 EfetuaÍ o págamento em observância à foÍma tratada na cláusula quarta;

6.'1.4 Conferir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamênto;

á.i.s rrrotin"r, ao representante da empresa a ocorrência dê eventuais impeÍfeiçóes relacionadâs ao objeto deste

contrato.

Endereço êletrônico - E mail

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

7.2.1o,so/o(zerovíÍgulaoncoporcento)pordia-de-atraso'naelllesadoobjetoticitado'calculadosobreovalor
;;.il;à#; páie inaaimptiaa. até o limite de 9 90/o (nove virgulas nove poÍ cento);

7 .2.2 Até 
,t}./o (dez poÍ cento) .oorJ à ,rioi ão 

"ontrato. 
peto deicumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto prazo d;;ir;;; ;;" ãÃ 
""iJa" 

não pãgamento' será encaminhada para a dÍvida ativa

do Municipio, visando a sua execuçao:
7 2.3 Emissão e publicaçáo de Deiíaçáo dê lnidoneidade em veículo de impÍensa regional, estadual e nacional.

CLÁ USULA IMA. A RENUNCIA E RES o

O DO PINHAL

c ULA OITAVA DA FI Ão

S.lAfiscalizaçãodaprêsenteAtaRegistrodePreçosseráexercidapelossenhoresJUL|ANOZACAR|ASFERREIRA'
idÁô iúôÃê úÁôiÀ, zeur oe cÃüÉ-ôs É r'4tLÊl{e zAr'rpreRr BADARÓ'

álá ÀrÃ."rir"çáo 
"erá 

iealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023'

8.3 A açáo da Íiscatizaçáo 
"a" 

o,rj"riã 
""Ãpüta'ãsponiauitioaoe 

da CoNTRATADA pelo ÍoÍnecimento dos b€ns'

ora licitados.

LÁU NO -DA co

g,lAcoNTRATAoAdêveobseÍvarefazerobsêrvar'porseusfornecedoresesubcontratados,sêâdmitida
subcontratação,omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocessodelicitaçáo,decontrataçãoedeexecuÇáodo
obieto contratual.
óó1ã'Éãã à. p;;positos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a)..prática corrupta': oferecêr, d"r ;;"-b;;;;.;licitai, úreta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o objetivo de

irírí"iiái ããiãããe iervúãr puutico no processo de licitaçáo ou naexecucão de contrato:

b) .,prática fraudutenta": a Íatsiícaçaã oi ã.À"ããoo. t"toi. com o objetivo de influenciar o processo de licitaÇão ou de

execuçáo de contrato;
ii'-':orãii"" iàirsira': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem o

conhecimento de representantes "' 
pr'"ô;ü;;;-;'gão ti"úo'' visando estabelecer preços em nÍveis artificiais e

li:rilffitiiliii"a,: causar dano ou ameâçar causaÍ dano, direta.ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

,LJnJà lnnr"n"i"t .ua participação em um processo licitatório ou aíetar a execuçáo do contrato 
-

e) "prática obstrutiva": (i) destrurr, t"-ü,to-"rirtt.r ou ocuttar provas em inspeções ou fazer declarações falsas eos

reoresentantes do organtsmo ,,"àii.iã i,rritir"l"ral. com o objetivo de impedir materialmenle a. apuraÇão de

:?1,ioã§'àl;"ü;';;;;i; "#;; ôii "!";;i; ;i";iáo seja lmpeoir materiarmente o exercicio do direito de o

organismo financeiro multilateral promover lnspeçao'

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral' por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso.esteorganismoimporâSançãosobreumaempresaoupessoafÍsica,inclusivedeclaÍando-ainelêgivel,
indefinidamenteouporpr:zodeterminado,paraaoutorgadecontratosfinanciãdospeloorganismose'emqualquer
momento'constataroenvolvimentodaempíesa,diretamenteoupormeiodeUmagentê,empráticascorruptas,
ÍÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato Ílnanciado

pelo organismo.
g.4Considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãoparaacontratação'deveíá

concordar e autorizar que, na hipótesê de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso'permitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessoaspor

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos' contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato'

10.1 A Ata Poderá ser Íescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124' inciso I'."a' b" daLeino 14j3312021:

ii ã"i]"àiao.ntre as partes' na forma do 124, incÉo ll, 'a' b' c' d" da Lei no 1413312021;

cí nas tripoteses prevista no artigo'137 da Lei io 14j3312021:

d) caso a detentora da meltro|. propástá nã; oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de

ourros fornecedores habilitados, ,";Ê ;;;;;;il;-àe Jas"inc.iao no cerrame. desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valoÍes pÍopostos pelo primeiro colocaoo 
.

e) visando prevenir eventuais rrrt"5-or-Ããr""doria em caso de atgum acontecimento que acarrete a interÍupÇáo da

enrresa dos produtos peto(s) pr rãir.t"i'""jãããJa;i. Ír;ã , criiêrio da municipalidade o registro de preços dos

oaÍticioantes habilitados. respertanoã âãraem oe ciafsitcaçao no certame. desde que os mesmos aceitem entregar

ãr práirtá. no" ,rrores propostos pelo detentor da melhor oÍerta'

Rua Paraná
Endereço eletrônico

983 - Centro - CEP: 86-490400 -Fone:
- Ê-mail

(43)35518301. CNPJ: 76 .968.064/0001-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

GúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de Íusáo,
cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1 .2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2A21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBR]GAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaração ou de
aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligência gara aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou

acesso não autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de
dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do

Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital
de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 005120?4, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâo, bem como as
normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigêncÍa deste Ínstrumento.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.988.0g,1000142
Endereço eletrônico - E-mail e
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cLÁusuLA DÉCltA sExrA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como competente

para dirimir quaisquer questões oriundas oo pã=ãniã ãontrato, inclusive os casos omissos' que não puderem ser

iesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

PREFEITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PA

,IBEIRÃO
RANA.

DOP HAL
LYN

+

í6.2 E por estarem de acordo, as Partes firmam o Presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para um

só efeito legal , ficando Pelo menos uma via arquivpda na sede da CONTRATANTE' na forma da Le;t 11j3312Q21

Ribeirão do Pinhal, 28 de fevereiro

PREFEITO

N.MORáÉA--
023.881.729-69

de EducaÉo

CARLOS ROBERTO

DE

SOUZA:435 97 87 4991 ;H';;,1"i1'Xli:'?: * *

CPF: 435.978.749-91

BRAZ

CPF/MF 00$.89

ÍUIARCELINO P.

CPF/Il,lF 1.359.34
Secretaria de Assistência Social

/^- b
'7ía" twt

DETV|D /Únron DE mELO
cPF/lvtF 038.285.78$50
Secretaria de EsPortes

DEitalty sqnd byCARLOS ROBERTO DE

SoUa:43597874991
oN cí-CARLOS ROBERTO OE SOUA:43597474991

FBR o=lCP€Edl ou:p.é*dd

ROCHA

i:'
t' ur'i. l, ,. ,1 "-:."u""c"..."

NADIR SARA IS.F.GUNHA
CPFIMF 822.171.909-97
Secretaria de Saúde

,q

CPFTMF 105.135.099-19
Departamento de Cuhura

CPFIMF
Secretaria

-L -- 'L '---+, '' -1\-\
ZENI DE CAÍIPOS
CPF/MF 565.138.289-s3
Secretaria de Saúde

SIRLEI
CPF/MF 677 15

Departamento de Cultura

r
\-, J,- \-/F"ul

ü'teie zràhtERt BADARó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PRECOS N.'038/2024 _ PREGÃO ELETRÔNICO OO5/2024.

Aos vinte e oito do mês de fevereiro de 2024 (2810212024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR

e inscrito sob CPF/MF n.'171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa

CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 37.974.79410001-02 Fone: (43) 999144144 e-mail

neste ato representado pela Senhora CRISTIANE NIETO ARANTES, brasileira, casada

empresária, portadora da cédula de identidade n.o 6.983.919-3 SSP/PR e inscrita sob CPFiMF n.o 031.337.239-01,

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021 , da Lei Federal

Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 00512024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiçáo de gêneros alimentícios e ovos de chocolate
destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes,
Secretaria de Administração e Departamento de Cultura, obrigando-se o qIEÂ[AE_a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 00512024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela GONTRATADA, os
uem transcritos abaixo:

ITEM CATMAT DEscRrÇAo QTDÉ UNID VR
UNIT

TOTAL

04 3r'0825 Adoçante Aspecto Físico: Líquido. lngredientes: Aspartame. Prazo
Validade: 3 ANOS. Tipo: Dietetico. CaracterÍsticas Adicionais: Bico
Dosador - 100m1. (Saúde)MARCA MAGRO

12 Unid 13,00 156,00

í8
477542 Biscoito - Sabor: Amanteigado. Características Adicionais: Sem

Recheio. Tipo: Rosquinha. lngredientes: Açúcar, Farinha De Milho,
Manteiga. (SABOR CHOCOLATE, COCO, NATA - 300GR) Validade
mínima 12 meses. í500Ássrsú. 50 Saúde) MARCA RENATA

550 Unid 3,95 2.172,50

22 464003 Bombom Cobertura: Chocolate Branco. Recheio: Com Recheio.
Sabor: BEIJINHO. Característica Adicional: Sem Adição De
Conservantes. 750GR. (Saúde) MARCA ARCOR BONOBON

20 Pcts 29,25 585,00

42 467324 Chocolate Tipo: Colorido/confete. Apresentação: Bolinhas. Sabor: Ao
Leite. 500 gr. (Educação) MARCA CHOCOCANDY

60 Unid. 17,45 1.047,00

43 467317 Chocolate. Tipo: Preto. Apresentação: Gotas. Sabor: Ao LeÍte. Peso
5009r. (Educação) MARCA HARALD

50 Unid. 16,80 840,00

53 463937 Condimento Tipo: Urucum. Apresentação: Pó. 500 gr (colorau).
lnformações adicionais: Condimento colorífico. Para aplicação
culinária em geral lngredientes: Fubá, urucum e óleo de soja (rdc no

276 de 221 Ogl 2005 Anvisa). Colorau em pó fino, de coloração
avermelhada, embalagem de polietileno atóxico, transparente,
resistente, validade mínima de 12(doze) meses a partir da data de
entrega. íAssÍsú.) MARCA D'MILLE

10 Unid 5,75 57,50

57 446532 Creme De Leite Teor Gordura Alé 20o/o De Gordura. Processamento:
Uht. 2009r. (100 Assist., 150 Educação, 100 Saúde) MARCA
MOCOCA

350 Unid 2,80 980,00

59 364371 Doce Confeitado. Tipo: Pipoca Doce. Peso; 50 G. lngredientes: Milho,
Açúcar. (500 Ássisí 1300 Educação) MARCA ALFITOS

1 800 Unid 1,61 2.898,00

60 47M12 Doce Confeitado Tipo: Suspiro. Características Adicionais: Quadrado
Com 50 unidades. Peso 7509r. (Educação) MARCA CLAMEL

30 CX 24,90 747,04

61 462601 Doce Leite Tipo: Tradicional. Prazo Validade Mínimo: 12 Meses.
CaracterÍstica Adicional: lsento De Amido. 4009r. (100 ÁsstsÍ., 30
Saúde, 80 Educaçãd ittARCA TRIÂNGULO

210 Unid 7,10 1.491,00

65 465681 Doce Não ConÍeitado. Tipo: Massa. Sabor: Doce De Leite. Forma
Apresentação: Palito. CaracterÍstica Adicional: Pingo De Leite. Pote
com 20 unídades. (Educação) MARCA AMENDOLANDIA

70 Unid 28,55 í.998,50

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: .064/0OO1-42
Endereço eletrônico - E-mail e



i.l:' t i!'.:i

í )fiI

ffif,' i'-'*;""j' .

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

68 29891 I Emulsificante Alcalino Aplicação: Padaria. Estabilizante:
Monoglicerídeos, Monoestearata De Sobitana E Poli. Composição.
Água, Emulsificantes, lns 471, lns 470 E lns 475. Emulsificante
Neutro 200 gr. (55 Educação,10 Saúde) MARCA SELECTA

65 Unid 11,00 715,00

72 465332 Farinha De Trigo Grupo: lndustrial. Tipo: Tipo 1, Especial.
lngrediente Adicional: Sem Fermento. 05 kg. lnformaçôes adicionais:
Com alto grau de refinamento, pura e com coloração "branquíssima"

de alto padrão de qualidade enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina b9) e elaborado com primazia em processo de moagem
especial dos grãos de trigo. Não deve apresentar sujidades,
parasitas, empedramento e produtos nocivos à saúde. O teor proteico
do produto deve ser equivalente ou superior a 10o/o. O produto deverá
ter registro no min. Da agricultura e/ou min. Da saúde. Validade
mínima a contar da data de entrega: 6 (seis) meses. Marca de
referência com qualidade igual ou superior a COCAMAR, DONA
BENTA, ANIELLA. (50 Ássisí, 80 Educação, 20 Saúde) MARCA
PRIMOR

150 Pcts 13,80 2.070,00

90 463700 Gordura Vegetal Tipo: Margarina. Subtipo. Cremosa. Composição
Básica: Mínimo De 80% De Gordura. Sabor; Sem Sal. Peso 5009r.
íÁssisÍ.) MARCA DORIANA

80 Unid 5,55 444,00

94 462825 Legume Em Conserva Tipo: Seleta. Peso 200 gr. (ÁssÍsÍ) MARCA
BONARE

20 Unid 3,95 79,00

101 464013 Leite Condensado Tipo: lntegral. lngrediente Básico: Leite ln Natura.
Prazo Validade MÍnimo: í2 Meses. Peso 3959r. (100 Assist., 2(N
Educação, 100 Saúde) MARCA TIROL

400 Lata 5,24 2 096,00

142 2146019 Leite Em Pó Origem: De Vaca. Teor Gordura: lntegral. Solubilidade:
lnstantâneo. Peso 4009r. lnformações adicionais: 100o/o de origem
animal, enriquecido com vitamina a e d, com embalagem primária em
papel aluminizado, e embalagem secundária de papelão reforçado,
validade mínima 08 (oito) meses a partir da data de entrega. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas
da Anv|sa.(PIRACANJUBA, POLLY, ITALAC). (60 ÁssÍsf., 100
Educação) MARCA MULAC

160 Pcts 10,49 1.678,40

104 458955 Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De
Sêmola/Semolina. lngredientes Adicionais: Com Ovos. Apresentação:
Espasuete. Peso 0í kg. íÁssistJ MARCA JOLA

500 Kg 4,33 2.165,00

'105 458965 Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De
Sêmola/Semolina. Apresentação: Ave Maria/Pai Nosso. Peso 01k9.
íÁssrsÍ.) MARCA JÓtA

20 Kg 4,45 89,00

Total 22.308,90

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de ReÍerência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art.
25,1 parágraío 7, da Lei n. 14.13312021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé2610212O25, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

Rua Paraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.0il/OOO1-42
Endereço eletrônico - E-mail e
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LA INT .D T

4'lopagamentosêráeÍetuadoporTransfeÍênciaEletrÔnica(TED)emcontacorrenteatéo15"diaútildomês
subseouente, contados da data da'e;tr;;1; flot" Êi."uf, devendo _salientar 

que junto ao corpo da mesma' será

necessário fazer constar. p.o nn" a!'J"'ü"".1it"ã"ur"ià i" ii"itaçãà o número do Lote' Funcionário requisitante'

informações Íelativas ao nome e nü;lelo üãüãiil; i"'ãàc;;ia e oa cônta corrente da coNTRATADA

4.2 As Notas Fiscars dos produtos da Secretarla de Educação .Admrnistracão' 
Esportes e Cultura deverão ser

emiridas em nome do MUNtctPto o'eHreÊãÀõ õo prr[iÃr- - cnpl' iã'geeloea/ooôr 12 - RUA PARANÁ N'" e83

_ CÉNTRO: os da secretaria a" s"u'd" J*-'nJr-" ãã iüüóo uulrclPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNpJ: 09.654.20,t/000í -87-Rua p#;á;;ô - ó;;tro_e os da_srecretãiia de Assistência social em nome FUNDO

MUNtctpAL DE ASS|STENC|A 
"àêiÃ."'i. 

RIáÉtúô-áõ PINHA-a óNPJ: 17'382'18e/ooo1-27- Rua Antônio

#:'Xi.-"J= i0i;-l'ã;pi""'-;;ã'õüõ-; encaminhadas no e-mair ou

Á

5'lAsdespesascomaexecuÇãodestecontÍatocoÍreÍãonoorçamentodaDotaÇãoorçamentária:330-000/870-
103/880-104i 1 1 1o-10.,, , zo-, oo,, oiãlifu;il;õiiüi54õ-ôooj166b-303/2040-ooo/2560-810/2530-s70/2500-
àãõiãióo:óó'orz gáoi -óda r zázo's qs t zzao-7 1 8/22 í o-e3/r33e0300000

ADOU LA

6.1 PaÍa garantir o Íiel cumprimento da presente ata o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar previamente à

..NTRATADA, através de ao"u."",itã "à"q,i"nã*-proprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

31tiT$,il:j:'1"9"il::X":":1fJJ:ot*?o,." cráusura sérima). comunicando a coNrRArADA quarquer

irreoularidadê constatada no produto entregue:

iili:;ãiff;a;üô;"ntó ttl táinàãi" prazos e condiÇôes estabelecidas nesta Ata;

; ;.ã;;ü;;;;d;ento emàbseiância à iorma tratada na cláusula quarta;

ã.i.i õãiiJiià j-tÉ.iài 
"" 

not"" n"iaii (faturas) encaminhando-as, para pasamento;

6.1.s Notificar ao representante d;":;"1;"':#"á;;;,;à;;i; ãá 
"r"'ntrãi!-i"rp"rÍeiçàes 

relacionadas ao objeto deste

contrato.

7.'l Para gaÍantiÍ o flel cumprimento da oresente ata a GONTRATADA sê comoromête a'

7.1.1 Executar os fornecimentos d";;":otü;;; ;"it,-ràáã. o" 
".áraà "o, 

a solicitação do CoNTRATANTE e

?:?fitÍ"T.'::::Tl"X:[." ll:1i"""::íj""lLl',Xt'ã!.0",". "ÍesponsabirizaÊse 
pero carresamento e transporre até o

local de entrega inclusive quanto ao descaÍregamento e emprlhamentã ià tá' à t"to' noi endereços indicados de

;",',."t1,m:T;:l,l"t:TliTHf"'i':T:::i,T::[:!i:]sências do côdiso de Deresa do consumidor

esoeciarmente no tocante 
"o" 

ui",o.-jJ q-ruiãaãà ou quantidade que os tornem impÍóprios ou inadêquados ao uso a

À,,ê cê .rêqrinâm ou lhes diminuam o valor. conforme oiptoma tegat. oãvendo oi piodutos estar com prazos de

i-"íiiJai-.iiniot a. go dias contados e partir da data de entêga; 
-

7.1.4 ResponsabirizaÍ-se peros "r"nú" 
ianos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vieÍ a câusaÍ ao CoNTRATANTE'

i'i"lipàiiL"iã "' oá"",'.T':-9:-11;q#lit"""t:=t::3lo,1lâtlãi!Í3,n"i3';*,,0,'o"o ag lc-r: durante toda a visência
7.'1.5 Manter em dia as obr€açÔes

desta ala, sendo as mesmas p"ç"";;;;ã;;;i;" tara-o recebimento dâs Notas Fiscais / Faturas;

7..1.6 Substituir imediatamente ". ;;;:;i;;;r;;e apresentarem, fora das especificaçóes técnicas e se houver

difeÍença entre as quantidades conrüü;; Àutorização oe rornecimentá á as efetivamente entregues' o signatáno

desta Ata deverá provrdenclar 
" "orãi.*Lnàçao 

necéssária no pr".o-ràii.o dê 24 (vinte e quatro) horas' contada

do recebimento da notificação. '"lrlllilli 
lfJã"",, 

"ã ""u"tiiriía" 
áo" it"n", o Município poderá' a seu exclusivo

critéÍio, solicitar a entrega em prazos malorês

T2ArecusanofornecimentodospÍodutos'semmotivojUstificadoe-aceitoDelaAdministraçâo'constitui-SeemÍalta
qrave, sujertândo " 

aonr*too{ I J,]"r"*;ô"[-É;ó;;tiá-0" 
^o"oi'e"iiàt 

Nacionais impossibilitando o direrto

àe contratar com o Pooer euutrco pàr aié tÍês anos o-em 91o as s.a1cããs que a Ler impóe' náo impedindo' em razáo

das circunstàncias e a criterio oa aá-miiiitiaião a apticaçao oas seguintes oenalidades:

7.2.1 o.s'/o(zero virgula rn* p"i'""iiol pãi ii' it. 
'ir."to' 

nt tntt"tã io àu1tto ti"it"do' calculado sobre o valoÍ

;.?.àr;;à.'"te ; p;;e inadimplida. ;i; o liriite Je s g"a (nove virsulas nove por cento)

7.2.2 

^té 
l[y" (dez por cento) .";;;; ;;il;';;;";tirL'. p"ro oJ."r.piir"nto de qualquer cláusula do contrato/Atâ

Reoistro de preços. exceto pr"r";;;i;;; ;;" ã, 
"""d 

ae nao patãrànto. será encaminhada para a divida ativa

do-Municipio, visando a sua execução:

Endereço eletrônico
CEP: 86.490{00 - Fonel

- Efiail

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTR,ATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
A-

missáo e PublicaÉo de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional' estadual e nacion al

se admitida
execuçáo do

7.2.3 É

ora licitados

CLÂUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.'lAfiscatizaÇâodapresenteAtaRegistÍodePÍeçosseráexercidapelossênhoresJULlANOZÁCARIASFERREIRA'
CARLOS ALEXANDRE BRAZ, IONõ,iÜINôóN-N'õI'C' 2ÉNI OE CN'iIPOS E MILENE ZAMPIERI BADARO'

8.2 A fiscalização será realizada nos"m-Jd-á;;;is; i is do Decreto M'rnicioal 02012023'

8.3 A ação da fiscalizaçâo "* o,rl,lilà''"iroâ""i".ããn.*uiria"au au côiirrnarnoA pelo fornecimento dos bens'

c SULA -DAF D E co

9.1 A CONTRATADA deve obsêÍvar e fazer observar' poÍ seus fornecedores e subcontratados'

subcontrataÇáo, o mais alto padrao'# eii"' o"t*iàiloá "'p'o"""to 
de licitaaão' de contratação e de

obieto contratual ^- ^.ari-â..
óóli'Éãr"'à" iltositos desta cláusula delinem-se as seguintes práticas 

objetivo de
a) "Drática conupta': ofeÍecer' d"t i;#;;;;li"it'i olta" oü indiretamente' qualquer vantagem com o 

'

influenciar a aÇáo de servlaor puor'cJiãiio""ú o" ri"itaças su n3 s)(scrrcão de contrato;

b) .prática fraudutenta,: a tatsiRcaçal oi Hi;-;;ã i;# com o ou;etiiããe inttuenciar o processo de licitaÇão ou de

:ffi1$:"t".:",J:'J:?, ".qr","ti'"' 
ou estaberecer,um,,^L:Tl:,:::';',^d:':,#J:J',,[::T:,T rom ou sem o

conhecimenro de representantes "ll üp;;ü;;;ã;gào ri"it"aor, ui""úo eitao"te"er pÍeços em niveis erttficiais e

não comPetitivos,
d)'prática coercitiva": causar dan-o ou ameaçaÍ causar dano direta'ou indiretamente' às pessoas ou sua propnedade

visando influenciaÍ s,, p'n'"'p'ç"oi"'-'ã rirotãttãl"it"to1io 91-1!1ar 
a execucão do contrato'

ài:pãi", ãúJi,t,," iir o".u,i, t"'rliri'J";Xf,,'"1'# tJ*;;i:J,"i-"J;:'1ff:ngm'*:",liJ':,"FJ?"iã':i
Íepresentantes do organlsmo Tlní

ârêdâcões de pÍátrca pr"r,.r" 
"",Áá, 

(ii) atos cuja intençâo seja impeair mátetiatmenle o exerclcio do direito de o

ãr"sã"i".ã riÀ"i""ito multilateral pÍomover inspeÇáo'

9.3Nahipótesedefinanciamento'pa'ciato'integral'pororganismofinanceiromultilateral'medianteadiantamentoou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel'

indefinidamenteoUporprazodeterminado,paraaoutorgadecontratosfinanciadospeloorganismose'emqualqueÍ
momento, constatar o envolvimento da êmpresa' diretamente ou por meio de um agênte' em práticas corruptas'

fraudulentas,colusivas'coercitivasouobstrutivasaoparticipardalicitaçãooUdaexecuçãoumcontratofinanciado

rJl"""i::,::::a, 
"s 

propósitos das cráusuras acima, o licitanre vencedor, como condiçáo para a conrÍatação, deverá

concordareautorizarque,nahipótesedeocontratoviraserÍinanciado,emparteouintegralmente.pororganismo
Íinanceiromultilateral,medianteadiantamentoourêembolso,permitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessoaspoÍ

ele Íormâlmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos' contas e

registÍos relacionados à licitação e à execução do contrato'

LA cl

10.1 AAta Poderá ser rescindida

ua Pâraná 983

-D NC RE

a) unilateralmente, pela PÍefeitura' naÍorma do artigo 124 incisol"a b"daLei noí4133/2021:

h\ oor acordo entre as paítes. 
"" 

to'iàiiizi i""Éã rr' "" u c' d" da Lei n'1413312021:

í[:::ru;,:llg*:*ffi:L:""*lt#,ttJi"lãh*-quantitativodisputado'.seráeretuado-oresiskode
outros roÍnecedores habilitados *$"Jii;"0:;1#;'{-!r"*m*àa" iiã certame' oesoe que os mesmos aceitem

:lí",g*"ffi:n:x"JiJ:[ii[::1"iT::i:fJl["]HB':;TJ^ds!m acontecimento que acarrete a interrupção da

entresa dos produtos pêlo(s) w,r"àiãi"i'ârãããàã(s) ncara_ a criiério ;; municipalidade o registÍo de preços dos

participantes habilitados, ,""p"n"nio âãriu-r; Oe- ciassiticaç:o no cert"mà. dêsde que os mesmos aceitem entregar

ãI piàiuio. no" u"rores propostos pelo detentor da melhor oferta'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

11.1 É vedado à empresa contratada;

86.490-000 - Fone:
R

Endereço eletrônico
- centro - CEP

- E-mail
(4s)3551 42

' tt
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trànsfeÍir ou ceder a terceiros o objeto contratadot ainda-qu:,P1fialmente' excetuando-se as hipóteses

cisão e incorporação da contratada a critério exclusivo da PÍerellura'

de fusáo,
a)

a) ÀparticipaÉodoórgáoouentidadeemmaisdeumaataderegistrodepreçoscomomesmoobjêtonoprazode
vatidade daqueta de que la ** p"niió"ià.'.i*lá1ãàiten"ia"oe ata que tênha registrado quantitativo inferior ao

11.2 É vedado a contratante

máximo pÍevisto no edital do certame

14j3312021

SU S oA-

U

LA

Rua Pâraná 983 -

'Í13 A oresente âta poderá seÍ renunciado' por acoÍdo entÍe as partes mediante notificaÇão expressa' com

antecedéncia mínima de 3o(trinta) dias da daia desejada p"t o "nt"t"'"nto' 
em conformidade com Lei no

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13'709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoars

a que tenham acesso, em ,"rao oo 
""rtrÃ" 

o, àÀ contrato-administrativo oue eventualmente venha a ser Ílrmado a

partir da aprêsentaçao oa proposti'iã";;";;;;;ü ;" contrataçáo' independentemente da declaraÇáo ou de

acêitação : - 
' 

." - ---^ ^^ 66ârir-.{âê ^',â i,,ctiíicârâm seu acesso " 
jiT;Tt:';

12.2 Os dâdos obtldos somenle poderão ser utilizados para as Íinalidadês que justiÍicaram seu acesso e

com â boa-fé " 
-*;;- --;; principios' do aÍt' 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartithamento corn-ier"eiros Ã-" oroo! àuriàos fora das hipóteses pêrmitidas em lei'

12.4 A Adminisrração deverá ""r;;i;,[:-j"';;-ü;;-i" 
05 (cinco) dias uteis souie todos os contratos de sub

opêração firmados ott que venham a :eÍ celebrados pelo contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dadã nos têrmos do art. 15 da LGPD, é dêver dO contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses oo art' tO da LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáopãrafinsdecomprovaçáodocumprimêntodeobrigaçõeslegaisoucontratuaisêsomenteenquanto
não Prescritas essas obÍigaçôes'

12.6 O ContratAdo devera e"igir oe suú operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantiÍ sua observância

12.7 O Contratante poderá áizar diligencia= para aÍerir .o cumprim€nto !:::-^.:]i::'-' 
devendo o

contratado atender p,onãi"ntu 
- eventuais pedidos de comprovaçâo formulados'

l2.Socontratadodeveráp'""'"',""prazoÍixadopelocontÍatante,prorrogáveljustificadamente.
quaisquer informações acercâ oos aa;" pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

l2.g0FornecedordeveráimplêmentaremanleraSmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriaspâraaproteção
dos Dados pessoâis do co*r"rurlt",1*iru ã"",*,oao acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

.divulgaçâo 
ou

acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer ouira medida exigida pelas leis de proteção de

dados aplicáveis. O Contratado dévera assegurar que qualqueÍ pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do

óf,"iL à"tui" uin"uladâ a obrigaçôes contratuais dê conÍldenciâlidâde'

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICAÇÃO

13.1 pa eÍicáciâ do presente instrumento, o CoNTFIATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo dê grânde

circulação, em forma de extrato, "ii "onioi'iauo" "om 
o disposto no art 174 e 175 da Lêi 1413312021

ÕE RTI

ÕEs INAIS

DO

l4,llndependentementedetranscíção,farãoparteintegrantedesteinstrumentodeAlaRegisÚodePreçosoEdita|
de Licitação - rvrodaridade pregão erJtroni"o ni àovzo24.-e a proposta final e adiudicada da coNTRATADA'

lS,lACoNTRATADAobrlga-seacumpnrfielmenteascláusulas.oraavenÇadasemanter-Seemcompatibilidâdecom
es obrioacões por ela assumidas, toãa"is conoiçoes de habilitaÉo e qualiÍicaçâo exigidas na licitação' bem como as

;soÍ;ir'#;;:,ã;üii;.;àãã'0rí;lü.iãçáo'"orpr".entar. durante a viséncia deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIi/IA SEXTA - DO FORO

EndeÍêço elelrônlco

:76.968.064/000't-42
- E-mail



Cpr, 0at.337.239-01
PREFEITO MUNICIPAL

CPFIMF .240.31

.':. '

'ít t*/ r,
CARLOS A-áNNONC ERAZ
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CPF/MF 023.881.729-69
Se{etaria de Educação

/ .'l tt, I 
" '..
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cPF/i/tF 038.285.789-50
Secretaria de Esportes
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ISIILOIN PADILHA JUNIOR

CPF/MF 105.135.099-19
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CPFN/IF 35$.34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

ATA REGTSTRO DE PREÇOS N.o 039/2024 - PREGÃO ELETRÔNtco 005/2024'

Aos únte e oito do mês de fevereiro de 2024 (2gto2t2o24), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscritoSobCNPJn..76.968.064looo142,comSedeaRuaParanán.o983_Centro,nesteatorepresentadopelo
prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALlxro FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG nj 773'261-9 SSP/PR

e inscrito sob CPF/MF n.o 17L895.279-15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE', e a Empresa

,TLMAR DE souzA DrAs, inscrita no cNpJ sob no. 10.318.911/0001-1s Fone (43) 3524'1516 e-mail

com sede na Avenida XV de Fevereiro - N.o 213A - centro - cEP' 86'300-000 na cidade

Ribeirão do Pinhal - Paraná, neste ato representado pelo senhor VILMAR DE SOUZA DIAS' brasileiro' casado'

empresário, portador da cédula de identidade n.o 36256982 SSP/PR e inscrito sob CP/MF n: 499'522'779-20' neste ato

simplesmente denominado CoNTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021 , daLei Federal complementar no

123106,com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 00512024, consoante as seguintes cláusulas e condições'

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para-aquisição de gêneros alimentícios e ovos de chocolate

destinados a secretaria de Educação, secretaiia'de'saúde, secretaria de Assistência social, secretaria de Esportes'

Secretaria de Administração e Dàparta*ento ã"-óu[ura, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da

CoNTRATANTE o serviçó dos itens ConStantes nesse instrumento, conforme consta na proposte anexada ao Processo

Licitatório Modalidade pr.Lgáo Eletrônico, registrado sob n.o oo5t2o24, a qualfará parte integrante deste instrumento'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA' os

UNIT

220,402,9076 Unid

Saúde). MARCA AMAFIL
0650Amido De Milho - 500 gr. (20

05

37.00 74,00UnidDa Acidez:
MOLINIS

eorPuro.Oliva.De Tipo:Especie
MARCA500m1Menor Que 8o/o0, (ÁssisÍJExtravirgem08

463696

15,00 750,0050 Unid.Variado. Caixa com 30 un

(Educação) MARCA AMENDOPA
idades de 32grBala Tipo: Goma

09

343491

2.659,80Kg 17,16155483581 Bala Tipo:
Formato De
TOFFANO

Ad cionais:Caracterí sticasMoSabor:Pirulito. rango.
MARCA5501 Educação)Saúde,(100Coração. kg.12

240,00Caixa 24,0010

(ÁsststJ

Sabor:Recheio.Comreto.P Recheio:ChocolateCoberturaBombom
Recheado36 deuníd 1 (especificação:cada).Diversos. 3g(Caixa

car de gorduraglicose,redientes:Condensado.Leite Açú xaropelng
leitedesoroem albumina,em leite desnatadocacau pó,póvegetal,

rNS-322lsificantes: (LecitinaEm uSorbitolUmectante:sal.eem pó
Aromatizantesnoleatorrici dee 76INS-4 Polig icerol)de (PoliSoja)

02NS-1 Tartrazina)01 e (CoranteCorantes: INS-
MARCA BEL

23

464004

57,00 .368,0024RecheioRecheio:ChocolateCobertura:Bombom
recheiocom1de cada1Caixa unid (Especificação:60Diversos. 3g

redientes:ao leite.chocolatesabor lngcoberturasabor moran9o
leiteemra cacaude pólicose, vegetalxarope s gorduAçúcar,

cítricoácido ácidoede emleitealbum soroina,em pointegral
NS-322

pó,
Emulsificantes:Sorbitol.Umectante:e sal.ascórbico

deIN5476na (Polirricinoleato(Leciti
20E-1 Asst'síCorante: (042e)licerol)Polig

de Soja)
.Aromatizantes.
MARCA BEL

24

4640M

600,00PctsChocolate Branco. Recheio:

Sabor: MORANGO E CREME. Característica Adicional; Sem Adiçâo
Bombom Cobertura

De Conservantes. 750GR.

Recheio.

MARCA BONOBOM26

4&003

00Kg 44,O020464004 Bombom Cobertura: Chocolate
Diversos. Peso 01kg. (Assist.)MARCA AMOR CARIOCA

Recheio. Sabor:Recheio:

27

Rua - Centro - - Fone:

Endereço elêtrônico - E-mail e

IILM CATMÂT DESCRIç4() QTDÊ UNII] TOIAL

459077

02

Caixa

20 30,00
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2,90 29,0010 Unid
Condimento TiPo: Cravo
MARCA BOM

ndia. Apresentação: Flor. 1 (ÁssisÍ./

49
320,00Unid 8,0040

54

z140566
vermelho, 10 vermelho Bordeaux. Embalagem

'10 verde, 10 Pink, 10

de 509. (Educação)
Corante Alimento. Apresentação: Líquido

MARCA KREMER
8,00 ,0010 U

55

455828 Apresentação: Pó. Cor:
5Og. (Educação) MARCA KREMER

Embalagem deAmarelo.Corante

8,00 80,0010 Unid.Corante Alimento. APresentação: Pó. Cor: Azul. Embalagem de 509

(Educação) MARCA KREMER56

455827

5'10,0030 Kg 17,00ho: GrossaCalabresa. Taman TipoEmbutido uiçaTipo: Ling
DeEstado Resfriado(A)Defumada. Conservação:P reparação:

MARCA ITABOM
66

447702

75,0010 Unid 7,50Farinha De Mandioca - GruPo: Seca. Subgrupo: Branca Torrada.

Classe: Fina. Aspecto Físico: Tipo 1. Acidez: Baixa Acidez.500 gr

MARCA
69

458920

7,40 74,00't0Farinha De Milho Grão Amarelo. Apresentação: Torrada

Caraclerística Adicional: Não Transgênico. 01k9. (ÁssrsÍJMARCA
AGROBAL

71

470687

Unid 2,00 100,0050Biológico Seco. Apresentação: PÓ Gra
pão 11gr. (AssísÍ./ MARCA TVORDESIE

ParaFermento

75
459596

4,50 90,0020 Pcts't50gr. (Ássisú.,)Nome: Fruta
BEIJA FLOR
Fruta

80

61 30

7,35 147,002A Kg

85

464405 Mamão Formosa. Apresentação: Natural
MARCA BONFIM
Fruta

Kg 4,20 210,0050464418 Apresentação: Natural. lnformaçõesFruta Tipo: Melancia Vermelha.

(AssrbÍ.)sujidades, parasitas,
,RCA BONFIM

1 de ótimacom deacima 0 qualidade,fresca,onais Kg,adici peso
dauniforme rom corco a, típicos espécie,coloraçãofirme,mpacta,

nosdaNão seraodesenvolvimentoem oestad permitidosdeperfeito
estarNecessita isentaealteremlhe a conformação aparência.que

ecortesrachaduras, perfuraçôes.de
MA

86

Bdj 7,00 70,0010

91

logurte Natural Teor Gordura: lntegral. Sabor:
Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta. Com 06

Sortidos.
unidades.

Peso I MARCA FRIMESA
7.48 448,8060 Kg754 lnglesa (Educação)Legume ln Natura BONFIM

95
7,08 566,4080 Kg463781 Legume ln Natura. Tipo:

MARCA BONFIM
Branca. (60

5,59 391,307A Kg463770 Legume ln Natura TiPo:
ITARCA BONFIM

(20 Assist., 50

97
7,5020 kg.463806 Legume ln Natura. Tipo: Tomate (AssisÍ) MARCA

99
13,9920 KGMassa Alimentícia Tipo: Para Pastel

Trigo Refinada. Apresentação: Fresca/Resfriada. Formato: Em Rolo.
Da Massa. Farinha De

MARCA íB"I'ASSÁSPeso 01

462245

3,80 228,0060 UnidPeixe Em Conserva. Variedade:
Descabeçada E Eviscerada. Meio

Sardinha. Apresentaçáo:
De Cobertura: Com Óteo

MARCA 88Comestível. Peso 1

118

449006

4.800,00400 Kg 12,00Fruta. Tipo: Abacaxi. Apresentação: Congelada.
adicionais: não fermentada, não alcoólica, não diluída,
de produtos químicos e de açÚcar. Produto natural,

embalagem plástica de 01 kg, produto deve ser entregue congelado a

-1 8oC com rotulagem impressa na embalagem. (Educação) MARCA

Polpa De
lnformações
sem adição

MAQUEA

119

464468

16,00 6.400,00400 Kg464r''61 Polpa De Fruta. Tipo: Morango. Apresentação: Congelada.
lnformaçÕes adicionais: não fermentada, não alcoólica, não diluÍda,
sem adição de produtos químicos e de açúcar. Produto natural,
embalagem plástica de 01 kg, produto deve ser entregue congelado a

-18oC com rotulagem impressa na embalagem. (Educação) MARCA
MAQUEA

120

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551830í. CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e

463892

íÁssísÍ.)

Kg

446706

96

150,00

106

279,80
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144,004,8030 UnidQueüo Origem: De
Ralado. Teor Gordu

Vaca. Variedade
ra: Baixo Teor

Parmesáo.
De Gordura

Apresentação
Peso 'l00gr

I,IIARCA SÉLET

44@r9
121

444,00Unid120Refrigerante Material
2000m1. (Assist) MA RcA FRUTUBA

Sabor: Guaranáua Gasosa/Xarope

123
217745

689,001,30530 Kg448219

ÂssísÍ.

DeS:itivo o atodcimentí a. Adão AInRefi oadTSal Aplicagpo
oSSI 50%PotáDect nao C50% loretoÍtsti Adcasc racte

A NtÃu oMA RC01oloretoc De Sód
124

920,00'100 Pcts 9,20

125
462776 §orvete Tipo: Gelado - Base

Apresentação: Pacote com 40 unidades de 55 ml cada. TempeÍatura
Conservação: 15' C. (Geladinho ameÍicano) - (Educação) MARCA
MAIS DOCE

ua Sabor: Variado. Forma

Unid02TempeÍo.
Aplicação

Tipo: Glutamato Monossódico. Apresentaçâo
Uso Culinário. Sabor: Umami. Com 12 unidades.

Pó,
Peso

MARCA TEMPERA FÁCIL
124

4/'0791

3,70200 Unid467288 Íorrada Tipo: De Pão De Forma. Base Da Massa
Enriquecida. lngredientês Adicionais: Salgada. Peso l609r

Farinha De Trigo,

MARCA VISCONT
129

4,50 45,0010 Unid217096 cool Cana De Açúcar. Tipo: Neutro. Acidez
4,20 PER. Aspecto Físico; Líquido. Aspecto Visual: Límpido E Sem
Vinagre Matéria-Prima

sitos.750ml MARCA NEVALssisÍ

130

24 841,50TOTAL

2.2 Os produtos dêverão ser de forma parcelada e após a emissâo de autorizaçáo de fornecimento devidamente
assinada pelo Prêfeito em até 05 (cinco) dias úteis nos êndêreços indicados no Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipótesês previstas no art.

25, I paÁgÍaÍo 7 , da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O índice de rêajuste destê instrumento será o INPC (indice Nacionel dê Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresâ deverá apresentar documento oÍlcial comprovando o rêajustê, acompanhado de reguerimento.

2.6 A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita nos ínordes da Portaria 109/2023 e Dêcreto MuniciPal
O2O/2023, devendo, nos preços supracitados, estâr incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúUsuLA TERCEIRA - OA UGÊNGIA

3.1 A presente ata terá inicio na data de sua assinaturã e vigorará alé 2610A2025, podendo ser prorrogado por igual
pêríodo, dependendo do interesse dâ Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA OUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por TransfeÍência Eletrônica (TED) em conta correntê âté o '150 dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagâmento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário rêquisitante,
informâçóes relativas ao nome e número do bânco, da agência e da conta corÍente da CONTRATADA

4.2 As Notas Fiscais dos produtos dâ Secretaria de Educação deveráo ser emitidas em nome do MUNTCíP|O DE
R|BE|RÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.0641000142 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO; os da Secretaria de
SAúdE EM NOMC dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20'I /OOO137'RUA

Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
soctAL DE RtBEtRÃO DO ptNHAL CNPJ: I 7.382.189/000',1 -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento
CRAS e encaminhadas no e-mail ou

CúUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.14s despesas com a execuçáo desle contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamêntária: 330-000/870-
103/880-104/1 1 10-1031',t120-10411440-103/1450-',104/1540-000í 660-303/2040-000/2560-810/2530-970/2500-
000/2400-000/2350 -00012320-949 12260-7 1 8/221 0-934-3390300000

Rua Paísná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968 064/000í -42
Endereço elêtrônico - E-mall

3,70 
I

I

I r* 
I 

18,00

I

Potássio.

I 
740 00

I



,1_ ,t
.,rSl,t

:','. " ';

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

cLÁuSULA sExTA _ DAs oBRIGAcÕEs Do ONTRATANTE

6.'l Para garantir o Ílel cumprimento da píesente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar prêviãmente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento nâ forma prevista na cláusula quarta.
6.'1.1 Fiscalizar e controlar a entÍega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, quãlquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6 1 2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) êncaminhando-as, para pagamento;
61.5 Notificar ao repÍesentantê da empresa a ocorrência de eventuais iirperteiçoes relacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumpÍimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete aj
7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CoNTRATANTE êproposta âpresêntada até o final do prazo contratual.
7"1 2 Entregar os produtos ljvres de frete e outras despesas e Íesponsabilizar-se pelo carregamento e transporte até olocal dê entrêga, 

-includve 
quanto ao descarregamenio e empilhamento, se for o caso, no"" 

"nà"Àioi 
lnotcados, desegunda a sexta-Íeira nos horários de O8h:OOmin até as 16h:0bmin;

71'3.Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade quã os tornem impróprios ou inadequados ao uso aque se destinam ou lhes diminuam o valor, conformà diploma legal. dêvendo os pi"ort"" à.i"iiã, prazos devalidade minimos de 90 dias conaedos a panir da claa àe entregá:
7 1 4. Responsabilizar-se pelos eventuai§.d;nos e prejuízos que a-qualquer título viêr a causar ao CONTRATANTE,principalmente em decorrência da má qualidade dos pódutos entregues;
7 '1 5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade sociãl e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência
9",.F11:l-"^?neS"mesmaspeçasfundamentaispariorecebimentoàasNotasiiscaislpaüras;-'-'-"'/'r'o §uoslltulr lmêdlatamente os produtos que se apresentarem íora des especificações técnicas e se houverdiferença entre as quantidades constantes ne Autorizafro de Fornecimento e as efetivam;nte entrejuás, o signatariodesta Ata deverá providenciar a complementação nedssária no páo máximo de z+ (vtnte'à qràiãii-orr", 

"ontro"do. Íecebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Municlpiá poà"iá, u "", "r"rr"iuocritério, solicitar â entrega em prazos maiores.

7 2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍcado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
9rãve, sujeitando a CoNTRATADA, à sla jnscrição no Fiegistro de ocorrências Nacionais, impoiiiuiitãnoo o oireitode contratar com o poder púbrico por até três anós, bem co-mo as sanÇões que a ra i.pã",' ná,i in pãàlnio, 

", .r.aodas circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2'l o',yo. (zero vÍrgula cinco poí cento) por dia de airaso, na ãnkega oo objeto licitado, calculado sobre o valor
:ojç"p9n9:l!e.? parte inadimplida, até o timitê de 9,9% (nove vÍrgutas nove por àento);7:2211é 

10o!' (dêz por cento) sobre o valor do contrato, pelo dê-scumprimento de qúalquer cláusula do contrato/Ata
T"9':t'9 99 Preços, exceto prazo de entrega que em caso oe nao pàgamento, será encáminhadá fãra a oivioa ativado Municipio. vtsando a sua execuçâo;
7'2 3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

9-] I 11c1ia9gã9 da pÍêsente Ata rygflo_p ?lelos será exercida petos sênhorês JULTANO ZACARTAS FERREtRA,ZENI DE CAMPOS E MILENE ZAMPIÉRI BADARó-
8.2 A fiscalização será rearizada nos mordes do artigo 125 do Decreto Municipar 02ol2023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completJresponsabilidade da coi.ITRATADA pelo fornecimento dos bens,orâ licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9'1 A CONTRATADA dêve observar 
-e fazer observar, por seus fornecedores e subcontíatados, se admitidasubcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, o" 

"ontrài"iaoã 
o-" e-xecuçao doobjeto contratual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a)-"pÍática corrupta"i oÍerecer, dar, Íeceber ou solicitar, d]reta oJ ináiretamente, qualquer vantagem com o ob,etivo dê
Lfy_:?:!1.1 "ç?q 

de s€rvidor.púbtico no processo de ticitaçáo ou nâ execução de coniraro;D) prâtrca traudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou deexecução de contrato;
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c)'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês' com ou sem o

conhecimento de representanres ", ü;;i;;ãã;gã; ri"itr;or visando estaberecer preços em níveis artificiais e

li:ri!1"']"lt§"ii,"a": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta.ou indiretamente às pessoas ou sua propriedade

;lJffi;Íi;:,;;;;;ra pãrti"ipáçaolt um processo licitatóÍio ou aÍetar a execução do contrato -
ái:ii.iiii" ãi!*iiir"=., õü;"i;1, áiiro"r, 

"rt"r"|, 
ou ocuttar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas aos

rêoresentantes do organtsmo nn"ii.nã '*-ritir"t"r+ 
"o, o objetivo dê impedir materialmenlê a. apuração de

;ilàa:J'àl;"ü"ã Éiàri"i" ""iÃã; 
ôirt*;1" i;i""ção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

orgánismo fi nanceiro multilateÍal promover inspeçáo'

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiÍo mUltilateral, mediante adiantamento ou

reembolso,esteorganismoimporáSançãoSobrêumaempresaoupessoafísica,inclusivedeclarando-ainelegÍvel,

indêÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diíetamente ou por meio de um agentê, em práticas coÍruptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado

pelo organismo.

9.4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo pâra a contÍataÇáo, deverá

concordareautorizârquê,nahipÓtesedeocontratoViraserÍinanciado,emparteouintegÍalmente,poÍorganismo
Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo financeiro e/ou pessoas por

eleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoêtodososdocumentos,contase
registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contÍato'

SULA DÉCIMA-DAR ENÚNCIA DA RESC sÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unrlateralmente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124' inciso 1,.'a' b" da Lei no 14j3312021:

Àí ão, à"ordo .ntre as partes, na Íorma do 124' inciso ll, 'a' b, c, d" da Lei n" 14 13312021 '

cj nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei a'1413312021:

ãióà.à ã aái""tãra da methor iropástà náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efêtuado o registro de

outros fornecedores habilitados, ,""pàitrnao a ordem de classiÍicaçáo no certame' desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado 
.

ãi üiJ*o-"'pi"*"ir evêntuais táttai ai màrcadorta em caso de algum acontecimento que âcarrête a interrupÇão da

;,n1.";; ;;J ú"J;tos peto(s) primeiàis) iotocado(s), Íicará a criiério da municipalidade o rêgistro de preços dos

il;iil"" i.r"Uifit"Oo", reàieitanao iórOem ae ciassificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar

os pÍodutos nos valoÍes propostos pelo detentor dâ melhor oferta

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VE ÕES

11.1 É vedado à empresa contratadâ:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que.parcialmênle, excetuando-se as hipóteses dê fusáo'

cisão e incorporação da contratada' a crtério exclusivo da Prefeitura'

11.2 É vedâdo a contratante:

a) À participaçâo do órgão ou entidede em mais de uma atâ de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
-' u"iiJ"á"Iiq*ta delue já tr"ipãtti"ip"ao salvo na ocorrência de ata que tenhâ registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital do certame

ll.3 A presente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entre as partes' mediante- notificaçáo expÍessa' com

antecedência mínima de SOttrilt"l áià" da áaia dese;ada para o encerramento, em contormidade com Lei no

14.13312021.

CLAU LA DÉCI SEGUN . OBRIG P NENTES A GPD

l2.lAspartesdevêráocumpriraLein.13,7o9'dê14dêagos1ode2o18(LGPD),quantoatodos.osdadospessoals
;;;l;h;;";";á, em razão do ;rtr;; àu Oo contrato-administrativo.que eventualmente venha a,-seÍ firmado a

partir da aprêsentaçao oa propostJ-no piol"air.nto de contralaçáo, indêpendentemente da declaÍaÇão ou de

aceitação ^ 
êxpressâ'

12.2 Os dados obtidos somênte poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo

Rua Paraná 983 - CenÚo- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76-.968.064/0001-42
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realizado.

12.g 0 Fomecedor deverá imprementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção

dos Dados pessoais do contratante, contra oáiriça" ,.idêntar * ir"g"i];rnos, perdas' arteraçÔes' divulgaçào ou

acesso não autorizados, sem prquizo ao 
"urpri*"nto 

de qurtqr"r^or-tra meoioa exigida peras leis de proteção de

dados aplicáveis. O Contratado devera ""*gui" 
que qualquer pessoa autorizada a prosassaÍ os Dados Pessoais do

Cliente esteja vinculaoa à oÀ''g"çOes contÍatuais de confidencialidade'

13.1 para Eficácia do presente instrumento,.o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçâo em velculo de grande

circutação, em forma d:';il;,; conior*io,Je "à* 
o ai"po"to no 

"tr'r 
ia e 175 àa Lei 14''t3312o21 '

14.1 rndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de preços o Edital

de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico n! õõsnoza'-" a proposta final e adiudicada da C6NTRATADA'

15.1 A .'NTRATADÀ obriga-se 1"y*pl,: 
fiermente as cráusuras_ora avençadas-e manteÍ's6 em compatibiridade com

as obrigações por era à""ri',ior", todas as #ã;Õ"";" n"úirit'e1oi-ouàifiãia" exigidas na licitação' bem como as

normas previstas 
"" 

Lãiii.íiãrãbãiã r"gi"rIção'"ãi,pÉrnentar,'ourãnià a vigência dcste instrumento'

Ribeiráo do Pinhal, 28 de

PREFEITO MUNICIPAL

vt LMAR DE SOUZA ffi,;iflt*3,"Hdisitar 
por

D I A S : 4 9 9 5 227 7 I 20 3[:iff,'.'.ãiX?0e :44: 1 2 -03,00,

VILMAR DE

CPF: 499.522.77920

TESTEMUNHASI

A, '\
ADRIANÀóiISÍII§Â DÊ

cPF/r,lF 023.240'31 S81
MATOS

/:al t'',-' '{'"
CARLOS'í.EXANDRE BRAZ

cPFII\,rr030. 393.009-89

- Fon€i CNPJ:
Rua

Endsr.ço êlstrôfllco
- E-rnall

8Ír01
o

12

CúUSULA DÊCIÍÚA SEXTA - DO FORO
como comPetente

da nâo Puderem ser
do

o em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para um

na forma da Lei 1a.133/2021.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRo DE PREcoS N.. O4oI2O24 - PREGÃO ELETRÔNICO OO5/2024.

Aos vinte e oito do mês de fevereiro de 2024 (28t0212024), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064t000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR

e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa L.

CONTI E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 03.138.76610001-25 Fone (44)3229'5469 e-mail

, com sede na Avenida Pedro Taques - 2457 - Centro - CEP 87.033-000 na cidade de

Maringá - PR, neste ato representado pelo senhor LÚCIO CONTI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade n: 4.438.748-4 SESP/PR e inscrito sob CP/MF n.o 634.309.919-00, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21 , da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas

alteraçóes ê demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos,

resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no

00512024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PR]MEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e ovos de chocolate

destinados a Secretaria de EdúcaÉo, Sêcretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes,

Secretaría de Administração e Departamento de Cultura, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da

CONTRATANTE o serviçó dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo

Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 00512024, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

CúUSUteSeCUNOA- On fNrReOe. OO pReÇO OOS AeNS f OIS QURtltlOnOeS

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os

transcritos abaixo:
ITEM CATMAT QTDE UNID VR

UNIÍ
IOTAL

10

474370 Bala Tipo: Sabor: Variado - 500 gr. (40 Ássist, 60
Educação) MARCA FLORESTAL

100 Pcts 5,70 570,00

11

483634 Bala Tipo. Pirulito psicodélico. Sabor: Variado. Peso 6009r,

(Educação) MARCA SANTA RITA
30 Unid. 14,39 431,70

20

3891 86 Biscoito. lngredientes: Queijo Parmesão. Características Adicionais:
OYo Gordura Trans. Sabor: Queijo. Embalagem com 60g.

Educação) MARCA CLUB SOCI AL

1 300 Unid. 8,20 10.660,00

28
464004 Bombom Cobertura: Chocolate Preto Recheio: Com Recheio

Sabor: Diversos. 250gr. (Especificação com recheio cremoso; wafer
com recheio de creme com cacau com cobertura sabor chocolate;
wafer com recheio de creme com cacau; bombom com recheio
cremoso sabor chocolate, wafer recheado com cobertura sabor
chocolate branco;tablete sabor chocolate com flocos de arroz;
tablete sabor chocolate branco com flocos de arroz; wafer com
recheio cremoso com cobertura sabor chocolate; wafer recheado
coberto com chocolate; chocolate ao leite. MARCAS DE

QIJALIDADE IGIJAL OU SUPERIOR A LACTA, NESTLÉ OU
GAROTO) - (600 Ássís( 400 Educação) RESERVA DE COTA
MPE. MARCA GAROTO

1 000 Caixa 10,90 10.900,00

38

466074 Chantilly lngredientes: Gordura Vegetal lnteresterificada, Açúcar,

Sal, Ca. Prazo Validade 12 meses. Tipo Embalagem: Tetra Pak'
MARCA NORCAU1,010 litros. (60 Educação,20 §e14!9)

80 Unid. 14,20 1.136,00

45
476379 Chocolate Tipo: Preto. Apresentação: Ovo. Sabor: Ao Leite. Prazo

Validade Mínimo: 12 Meses. Característica Adicional: Sem Lactose.
Peso no mínimo 150 gr. ,VECESSTIÁ DE AMOSTRA. (Educação)
RESERYÁ DE COTA MPE. MARCA VENÉZZA

20 Unid 40,00 800,00

63

4626/.3 Doce Não Confeitado.
lngrediente Adicional:
Apresentação: Tablete.
MARCAVENEZZA

Tipo: Massa. Sabor. Cocada Branca.
Recheio Leite Condensado. Forma
Pote com 20 unidades. (Educação)

70 Unid. 26,26 1.838,00

TOTAL 26.335,90

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

z-Z CIs produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em ate 05 (cinco) àias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência'

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas no art'

25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 o índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Gonsumidor), o qual

também será usadoem caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

2.5 A empresa deverá ,pr"iãntàt documento ofiút corpróvando o reajuste3comRantrado le- 
requertmento'

2-6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feità nos moídes da Poftaria rcgl2Afi e Decreto Municipal

A\O12OZL, devendo, nã"' pr"ço" supracitadoi eitar inctufaas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

CúUSULA TERCEIRA - DAVIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até26t0212025, podendo ser prorrogado por igual

ó.iioiâ, Aép"ndendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrêntê até o 15o dia Útil do mês

subsequente, contadoi àa áata d'a entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao- corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para fins oe pagãmento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante'

informações relativas 
"à 

nã*" e númeio ão banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA'

4.2 As Notas Fiscais dos produtos oa secretaiià'oã eãucaçao, deverão ser emitidas em nome do MUNIcíPlo DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - GNPJ: 76.96S.0dr0ôOt<Z - nÚn PARANÁ N'o 983 - CENTRO; os da Secretaria de

saúde em nome do FUNDo MUNtclpAL oe ÉÂÍoe oE RtBEtRÃo Do PINHAL - CNPJ: 09.654-2011000'l'87-Rua

paraná 940 - centro e os da Secretaria de Assistência Social "* n*" FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A

bôãÃL;É ruãÉinnooó ptNHAL cNpJ: fl.3ls2,1sls$aa1.z7- Rua Antônio Rosério rosa í0e7 - complemento

CRAS e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação orçamentária: 330-0001870-

103/880-104t 111a-1ost1120-1a4n44a-1ozfi4ió'-104t1s40-000/166b-303/2040-0oot256a-ü012530-970/2500-
oóolz+oo_ooo t2gso_ooa t 2320-949 t 2260-7 1 8 t221 0 -934-3390300000

CúUSULA SEXTA_ DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

çSNTRATADA, através de documento r"qri.itãrio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.1.í Fiscalizar e controlar a entrega lconiorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;

6.1,2 Efetuar o (s) pagaÃentó 1s; segundoãs prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

ô.1.3 Efetuar o pagaríento em o'bservância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e'atãstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagame,nto;

6.1.5 Notificar ao representante da empresa á ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste

contrato.

cúusuLa sÉnnlln - ols oentclcÕes ol coxrRArRon

7.1 Paragarantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os fornecimentos oos proouús ora contratados de acordo com a solicitação do CoNTRATANTE e

proposta apresentada até o final do prazo contratual'
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o

local de entrega, inctusive quanto 
"o 

oes"arràõã#;il e-empilhàmento, se for o caso, nos endereços indicados' de

""guú" 
, s"ia-feiÉ nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do código.de Defesa do consumidor'

especialmente no tocãnÉ áor ri"io" oe quatiãaãe ou quantidade quê os tomem imprÓprios ou inadequados ao uso a

que se destinam ou lhes diminuam o u"roi, iãnià*ã oiptora legal, devendo os produtos estar com prazos de

iàiiarA" mínimos de 90 dias contados a partir da data de entrega;

7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CoNTRATANTE'

principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕe" "on""**iãs 
a sàguriuade sociãl e contribuição ao FG-TS, durante toda a vigência

desta ata, sendo as ,á.rr" pLças fundamentais paráo recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

Ê;ã F#ilã ôãã : õ#;ã : õEF: ãã:Eõ:õõõ : F;;;: iiãiãEãiããõi : õfi Fl: iã:õãã:õãmõõiãi
EndEreÇo eletrônico - E+nail e

L DE RIBEIRÃO OO PINHAL
DO PARANA -
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-+.
7 '1.6 Substituir imedialamente os produlos que se apresentarem toÍa das especificaçóes

diÍerença entre as quantidades constântês na Autorização de Fornecimento ê as êfetivamente

desta Ata deverá Providenciâr a comPlementaçã o necessária no prazo máximo de 24 (vinte e

do recebimento da notiUca çáo. lnexistindo urgênc ia na substituiçáo dos itens, o Municipio P

CLÁUSULA NONA _DA FRAU DEE DA RUP o

c DÉ R E RE

Ruâ Paraná 983 86.490-000 - Fone:(43)355

obieto contÍatual
ãã'!'Éllj'lil Jãtositos dêsta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas'

a) ..orática conuptâ,: ofeÍecêr, O"r, ,?ãà"", 1", 
"áfi"rt"i 

d1;ã",j indiretâmentê, qualquer vantagem com o objêtivo de

influenciar a aÇão de serviaor puotrcà'iípio"""* a" ri"it"Éo ou naexecucão de contrato:

b) 'prática Íraudulent"', 
" 

t"t"in""çal oi fiü;ü i;ü 
"o|n 

o ooj"í'ã?e influenciar o pÍocesso de licitaÇáo ou de

:i"iTi:"t"":iJif:9, "sque*atiza, "y ::i:!'.1:"::^::,,^?,"i.*: ,,11:'i"o:':,i: 
"T:J",[::T:?' 

rcom ou sem o

conhecimento de representanres "il üp;;i;;ã;;gáo ti"lt.oo,. visando estabelecer preÇos em niveis artificiais e

não comPetitivos'
.l|'oráticacoercitiva'causardanoouameaÇarcausardanodiÍeta-ouindiretamente'àspessoasousuapropriedade'
visando influenciar sua participação;;uãil'ãoitã ii"it'torio ou atetar a execução do contrato'

e) 'prática obstrutiva' . (i) destrurÍ, i;lir;1;;::it't;iláturi'' p'o*" 
"Ã 

intpeióet o' Íazer declaÍaçóes Íalsas aos

reprêsentantes do orsanrsmo ''"jÍiJn"Í';'it'*"i9i fi 9-31i1; oe 
'imàeoir materialmente a' apuraÇão de

álêoacÕes de prátrca prevr$a acrma; (ii) atos cula intenção seja 
''pJaii 

*àt"ti"tt"nte o exeÍclcio do direito de o

ãriã"i.t* ti"ri,""ito multilateral promover inspeção'

9,3NahipótesedeÍinanciamento,pa,"i"rouintegral,pororganismofinanceiromultilateral,medianteadiantamentoou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íisica' inclusive declarando-a inelegível'

indefinidamênteouporprazodeterminado,paraâoutorgadecontratosfinanciadospeloorganismose,emqualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa' diretamente ou por meio de um agente' em práticas corruptas'

fraudulentas,colusivas,coercitivasouobstrutivasaoparlicipardalicitaçãooudaexecuçáoumcontrâtofinanciado

3:1";ti::ff::a" os propósitos das cráusuras acima, o ricitante vencedor, como condiçáo para a contÍatâçáo, deverá

concordareautorizarque'nahipótesêdêocontratoviraserÍinanciado,emparteouintegralmente,poroÍganismo
ínanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismoÍinanceiroe/oupessoaspor

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de exêcução do contrato e todos os documentos' contas e

rêgislros relacionados à licitaçào e à exêcução do contrato'

técnicas e se houver
êntregues o signatáÍio
quatro) horas, contada
odera. a seu exclusivo

;:'ltl";:",i$::tl':::;""il,tJ::T'[11i3:sem motivo justir,cado-e^aceito pera Administração' consritui-se em rana

qrave, suieitando " "onr*rooo, 
I J,]""'i"üê;;;i;óüio-o"^^o".tenii"" Nacionais' impossibilitando o drreito

ãe contratar com o Poder Públlco po' 
"t" 

t'ê= 
"not' 

bem como 
"s "anço"s 

que a Lei impõe' não impedindo em razáo

ãr:iJffi'.i#i;;; ã 
"iità'io 

o" 
'oâ'i]tiàúã' ' 

ãpricação das sesuinles penaridades:

72.j o.so/o(zero vírgura 
",n"o 

po.. ."n-toiiãi'ii. o" rir".o, n, 
"ntr"lã 

io objêto licitedo' calculado sobre o valor

#;.:#à.i;i;; pàiã inra,,prio', áià o iiáite oe g s7' tnove viÍsulas nove oor cento):

t z.z Ae lo"t (dez por cento) *o-'ã '"i"i oãã""tiato' pelo a**rnpti'Éio de qualquer cláusula do contrâto/Ata

Rêoistro de PreÇos' exceto prazo de entrega que em caso o" nao pagã;ànto' sàrá encàmintrada para a divida ativa

9"rT,U::*:ti;,ã'rX"J§B:t"?;"rão de rnidoneidade em veicuro de imprensa Íesional. estadual e nacional

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.'lAfiscalizaçãodapresenteAtaRegistrodePÍeçosseráexercidapelossenhoresJULIANOZACAR|ASFÉRREIRA'
ier.ri ôÊõnr.l'pós É' rittlerue znupteRl BADARo

8.2 A fiscalizaÇão será realizada nos m1üãá ãá á't's" 125 do Decreto MuniciDal 020/2023'

8.3 A aÇão da fiscatização 
"a" 

o,.i,iriã 
"ãtnpÊia'àspãnsaoiriaaoe 

oa óoi\rrnarnoA pelo fornecimento dos bens

ora licitedos.

9,1 A CoNTRAÍADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,

subcontrataçáo, o mais alto paorao dl éiic; durante todo o processo de licitaçâo' de contrataÉo e de
se admitida

execugáo do

iiJ"f#Liiqiçi"1r:::llliilmuii.liflxlí:;li,l'lll',í;l"ii"lii ,\1,[tr11o"'
b) por acordo entre as Partes, na lor

ÊndêÍeço eletrônico
- Centro - CEP:

- E-mail
18301. Ct{PJ, 76 968.O541O00142
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c) nas hipóteses prevista no artigo 137 daLei no 14'13312A21:

d) caso a detentora oa ,ernoi Éioposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de

outos fomecedores habilúados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado' 
.

e) Msando preyenir eventuais ràttas oa mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da

entrega dos produtos p;üi., primeiro(s) colocado(s), ficaÉ a crii'ério da municipalidade o registro de preços dos

pãrtÉÍp"nt""'habititadoi, rÀieitanuo a'i*"T de càãsificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

cúusuua oÉclml PrumelRR- veolcÕrs

11.1 É vedado à emPresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão,

cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 1 "2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidade.em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de

validade daquela d;1""Jáú"r participado, sarvo na ocorrênciale ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poOera ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com

antecedência mínima de 3o(trinta) dias da áaia oeseiaaa para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA_OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD'

12.1 As partes deverão cumprir a Lein" 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razão do certame ou Jo contratiadministrativo que eventualmente venha a ser firmado' a

partir da apresentação da proposta no pro.áo*ento de contratação, independentemente da declaração ou de

aceitação -..^ ;..-.iri^Ã--á -, 
expressa'

12.2 Osdados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

comaboa-féecomosprincÍpios-doart.6.daLGPD.
iis eveOáOo o compartilhamento com terceiros dos dados obtiáos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 AAdministração àeverá ser informad" no-p*rÀ de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com

exceçáo das nipOteses ão 
"tt. 

16 da LGPô, inctuindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas . essas obrigações'

12.6 OContratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o c.umprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo. integralmente - .responsável 
por garantir sua observância'

jz.7 o Contratante 
-õo"rã 

realizar oitigencii para aferir ,o. cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente 
- ãrãntiài" pedidos de comprovação 

-formulados'
12.g 0 contratado deverá prestar, no prr.o fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacíonais necessárias para a proteção

dos Dados pessoais do Contratante, contra O"à*çá, acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou

acesso náo autorizados, sem prejuízo oo cur[riménto de qualquer ou-tra medida exigida pelas leis de proteção de

dados aplicáveis. O Contratado dévera 
""""griff 

que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do

CJiãnt" esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencíalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o dispostono art' 174 e 175 da Lei 14j3312021'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital

de Licitação - Modalidade pregão Eletrônico no 00512024,e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Endereço eletrônico - E-mail ê



cúusuLA DÉClriA SEXrA - DO FqRo

16.1 As Partes contratantes êlegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, como comPetente

dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contÍato, inclusive os casos omissos' que não Puderem ser

para
renunciando a qualquer outro, Por mais privilegiado que seia.

resolvidos peta via administrativa,
Contrato

1ô.2 E Por de acordo, as Partes firmam o Presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma PaÍÍl um
estarêm

na sede da CONTRATANTE' na Íorma da Lei 14.133/2021
só efeito legat , Íicando Pelo

Ribeirâo do Pinhal, 28 de LUCIO Assinado de foíma digital por

Co NTI :6343 oee 1 ;:::: 
c,:Y::H33:#13

900 -03'00'

LUCIO

PREFEITO M CPF: 634.309.919-00

DE MATOS
BRAZ

CPF/MF 319-8
.393.009{9

ALYSSON

GESÍORES;

023.881.72969
Sedretaria de Educaçâo

ROCHA

É:ôo"trnur+o
.551

NADIR SARA iII.F.CUNHA
CPF/MF 822.171.909-97
Secretaria de Saúde

Secretaria rSocial

CPF/MF 045.835.109-18
Secretaria de Assistência Social

Í*,
- -*itn - 

í\
rt ,t ' I { /''

' Y'

TUILENE ZruNPÉru BADARÔ
çi*t,\.'

FERREIRA
CPF/MF
Secretaria de

\:.. .,-- i

ZENIDE CAITPO§
CPF/MF 565.138.289-53
Secrstaria de Saú&

.43

Rua CEP:8O.qgoO0O - Fone: CNPJ:

Éndereço eletrônlco
gB3 - Centro -

- E-Ínatl ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA

,*-^,,fr\

W
5-$*#É

a vigência deste instrumento.

e manter-se em compatibilidade com

na licitaçáo, bem como as
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Itn ReOISrRO Oe pReÇOS N.o O+ttZOZ+ - pReeÃO eletnÔNICO OOSTZOZ+'

Aos vinte e oito do mês de fevereiro de 2az4 {züaa2o24), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968'064t000142, com sede a Rua Paraná n'o 983 _ Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro' casado' poúador

do RG n.o 773.261-9 SSPIPR e inscrito sob CPF/MF li, 171'895'279-15' neste ato simplesmente

denominado 6gNTRATANTE, e a Emfresa MARIA JosÉ MAZ3ÉT1' inscrita no CNPJ sob no'

32.008.766/0001-09 Fone (14) 99695-9028 e-mail com sede na Rua José

Nicorau Ferreira - N.o 91 -Jardim Dona carméria - cEp. 1g.470-000 na cidade Taquarituba - são Paulo,

neste ato representado pero senhor MA*.ÁJosÉvipdzeto, brasireira, casada, empresária, portadora da

cédura de identidade n.o 12.3g7.363-0 ssplsp e inscrita sob cp/MF n3 049-547.218-22, neste ato

simpresmente denominado ..NTRATAD., nos termos da Lei Federar no 14-13312021, da Lei Federal

comprementar no 123106, com suas atterfoes e demais exigências deste Editar; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada

no processo Licitatório Modaridade pregão Eretrônico n" oo5t2o24, consoante as seguintes cláusulas e

condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objetg o.registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e ovos de

chocorate destinados a'secretaria a" Ejráiàoi sàcretaria oé satoe, sãcretaria de Assistência social,

secretaria de Esportes, secretaria or-Ããinúi.irrfa9 " Departamento de curtura, obrigando-se o

.,NTRATADO a 
"*àt-,-àrãm 

favor oa coninÀr+ry1-e.g geyiào dos itels constantes nesse instrumento'

conforme consta na proposta anexada aoFÍicJs-tório Moaatioade Pregão Eletrônico, registrado sob

"-: 
AOitZOZa, a qualiarà parte integrante deste instrumento.

2.losvaloresparaaquisiçãodoobjetodoProcessosãoosqueconstamnapropostaenviadapela
ôOurmraDA, os quais seguem transcritos abaixo:

2"2osprodutosdeverãoserdeformaparceladaeapósaemissãodeautorizaçãodefornecimento
devidamente assinada pero prefeito 

", iã'óãiãin"ãr àirs úteis nos endereços indicados no Termo de

Referência.

2.3 Os varores acima poderão eventuarmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

õ"i"i;; àt.zs,l parágrafo 7, da Lei n' 14'133t2o21'

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o rNpc (indice Nacionar de preços ao consumidor)'

o qual também ""a 
u"ãJoL* ""*o 

de atrasos de pagamento pelo Contratante'

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento,

2.6Arevisãodepreços,casoocorra,deveráserfeitanosmoldesdaPoúarta109/2023eDecreto
Municipar o2o/2023, devendo, no. pr"ço"-iuprr"it"oos' estar incruídas todas as despesas relativas ao

ãirr"i"ã"*t"t do (tributos, seguros, encargos sociais' transporte etc)'

CLAU§ULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA

E

Rua 983 - - E-mail e

UNIÍ

8.768,006,85Unid.1280PrazoLeite.AoSabor:OvoPreto. Apresentação:Chocolate Tipo:
501nimomll gr,Peso noMeses.mo: 21MínValidade

DE CATARESERVA(Educação)DE AMOSTRA.NECESS'IÁ
MPE. Marca

44

476321

Endereço eletrôníco

<;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
1

ESTADO DO PARANA.

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 26t0212025' podendo ser

pronogad por igual Periodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal
o

cLÁUSULA QUARTA- DAF DE PAGAMENTO

4.lOpagamentoseráefetuadoporTÍansferênciaEletrÔnica(TED)emcontacorÍênteatéo'15odiaútll
do mês subsequente, contados iJOri" Oã éntr"ga da Nota Fiscal, devendo salientar qu-e junto ao corpo

da mesma, será necessário tr.ãr-"on"t"r, pam in" de pagamento, o número da licitação, o número do

Lote,Funcionáriorequisitante,irformaçoesrelativasaonomeenúmerodobanco'daagênciaedaconta
corrente da CONTRATADA.
4.2AsNotasFiscaisdosprodUtosdaSecretariade-Educaçáo,-AdministraÇáo,EsporteseCulturadeveráo
ser emitidas em nome d" MUNiõiÉidá; nràtiriío ôó'plNHAL - cNÊJ: 76.s68'064/000í42 - RUA

pARANÁ N." 983 - cENTRo; oJàa êecretaria de saúde u' nãÀ" oo ÊuNoo MUNICIPAL DE SAÚDE

DE R;BEIRÁ6 Do PINHAL - óiÉ], od.ú'iortooorcz'R'" Paraná 940 - centro e os da secretaria

de Assistência social em ^"r;';üióôúÜNrôrpar- 
oe mérãiÊucrl soclAL DE RIBEIRÃo Do

ptNHAL cNpJ: 17.382.189t00;1-ãi--Àu"'Ánranio Rogério rosa 1097 - complêmento CRAS ê

encaminhadas no e'mail ou

CLÁUSU LA OUINTA - DOTAcÃo oRc ENTÁRIA.

5.,lAsdespesascÔmaexecuçáodestecontratocorrerãonoofcamentodaDotaçaoorçamentáÍia:330-
000/870_.103/880-104/1 1 1o-103/i;à;b1iüioi oãrr +so-104/1-540-o0o/1660-303/2040-000/2s60-

ãiõiãâáo-ó7orãsoo-ooo/2400-000/ráso-ooorzszo-g+g t2260-718t2210-e34-33e0300000

c LA EXTA - DAS IG DO TRA T

TADA

6,lParagarantiroÍielcumprimentodapresenteata'oCONTRATANTEsecomprometeasolicitar
oreviâmênte à .oNTRATADA #;;ã" d" U;;ménto requisitório próprio, o íoÍnecimento dos produtos'

[e;;;;;f"tr"i o pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.1 ..1 Fiscatizar e controtar 
" 

entre!àlà".iãir" àiar"ula sétima), comunicando a CONTRATADA' qualquer

irregularidade constatada no pÍoduto entregue:

6.1.2 Efetuar o (s) pagamento t"i"àgunao-os p'azos e.condiçoes êstabelecidas nesta Ata;

ó.t.3 Efutur o págaúento em o6seiância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiicais (Íaturas) encaminhando-as' para pagamento;

6.1.5 Notificar ao representante;; il;;;";'; ;rréncia de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSU LA SÉTIMA-DAS OBRI SDACO

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os fornecimentàã o"! nã'1"i 9ra contratados de acordo com a solicitaÇão do

Corufnnrnrure " 
proposta aprêsentada até o final do prazo contratual

7.1.2 Entregar os produtos riuÀtà frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local o" 
"ntr"gá, 

inJu"ive quanto ao descarregamento e empilhamento se Íor o caso' nos

enderecos indicados, Oe segunOa'a-sã-xt'lt;i'à no" horários de 08h:Oomin até as 16h:00min:

;:1:í il,.n""!i-;;;;."-ã" quatidade e de acordo com as exisências.do códiso de__Defesa do

consumidor, especiarmente no'a?i"niã-rÀ i-cios ãe quarioaoe ou qúantidade que os tornem impróprios

ou inadequados ao uso a qr" ". iã"tin* ou lhes diminuam o valor, confoÍme diploma legal, devendo os

produtos estar co m prazos a, i.iia'iiÀiiítot at go di'" 
"o 

ntados a paftir da data de entrega;

7..1.4 Responsabitizar-se peros-eienturi" o"no" e preiuízos que a qualquer titulo vier a câusar ao

CONTRATANTE, principatmente eÀ decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.S Manter em dia as oOngriOl" .ã"""Ã""i"" à seguridade sociàt e contribuição ao FGTS' duÍante

roda a vigência desta ata, """d:;;;;;-à"iã"Jr-ÀirÀ""tais 
para o recebimento das Notas Fiscais /

fltlJt;0",*,, imediatamente os produtos que se apresentaÍem Íora das especificaçóes tecnicas e se

houver diferença 
"ntr" "" 

qu"ÀtiOãdes consiantes na Autorização de Fornecimento € a_s_efetivamentê

entregues, o signatário o*t, Áià'ããrãIa;;;;&;;i", a comprementaçâo necessária no prazo máximo de

Rua Paraná 943 _

Enderêço eletrônico
Cêntro - CEP186.49 o-tloo - Fonê; (43)355'l

- E-mall
830'r. cNPJ : 76.968.064/00O1 42
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24 (úÍÍte e quatro) horas, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos

itens, o Uunicipio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores . - -
7.2'Ã à"r", no fornecimento aos pàouto", sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

"" "À 
i"fi" grave, sujeitando a CôltnAtlOA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais'

impôssiUititaÃOo o direito de contratar com o Poder Público por ate três anos, bem como as sançÕes que a

Lál lrpO", nâo impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicaÇão das

seguintes Penalidades:
1 i.l o,s"t (.oo vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, nâ entrega do objeto licitado, calculadosobre o

urt, 
"àir"sponoentã 

a parte inadimplida, ate o limite de g,9%.(nove virgulas nove por cento)i

l.Z.Z ete fio/o qdez po; cento) sobie o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

"ontrrtolnt" 
Ràgistro de Preçás, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento' será

êncaminhada paia a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;

7.2.ã Émissaó e publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLAU ULA OITAVA DA FI

S.lAfiscalizaçáodapresenteAtaRegistrodePreçosserá-exercidapelossenhore"]y.L.l§^oZACARIAS
ÉÉnnrrnc, innrOS ALEXANDRE-BRAZ, JOÃ-O LUCAS GARCIA, ZENI DE CAMPOS E MILENE

ZAMPIERI BADARÓ.
íà À R-catizaçao será reatizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.

a.ã R açao difiscalização não diminui a completâ;esponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto

dos bens, ora licitados.

CLÁU ULA NONA - DA FRAUDE E DACORRUPCÃO

g.í A CoNTRATADA deve observar e ÍAZer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

ádmitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitaÇão' de contratação

e de execuÉo do objeto contratual
09.2 Para oi propÓsiios desta cláusula definem-se as seguintes práticâs:

ài:piaii"à 
"olrróta": 

oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

;'bjáti;; d";Íüé"áiar a ação de servidoÍ público no pÍocesso de licitação ou na execução de contrato;

oiTràtià iiàràrienta": afatsificaçao ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaÇáo ou de execuÉo de contrato;

"i 
;ôiati", colusiva": àsquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não comPetitivos;
6j-;;piatiâ cóercitivá": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

pí"õiüààOã, ,i""nJo influenciar sua participação em um processo licitatóíio ou afetar a execução do

contrato.
;t';;ráti", obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeÉes ou fazer declaraçÕes

iár"ã. ào" repÍesentantés do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de.impedir mâÍerialmente a

,óriãç- aã-rÊgaiOes de práÍca prevista acimai (il) atos cuja intênÉo seja impedir materialmente o

exercítio do direiio áe o organismo financeiro multilateral promover inspeção

g.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas.

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçâo um contrato financiado pelo

organismo.

g.4ConsiderandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãopara
a contrataÉo, dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser Íinanciado' em

parteouintegralmente,poÍoÍganismofinanceiromultilateral,medianteadiantamentoou
Íeembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pêssoas por ele formalmente indicadas possam

Rüâ Pârâná 983 -Centro- CEP 86.490-O00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.S68-064/0001-42
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

'10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.1331202'1,
b) por acordo enti'e as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d. da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entÍegar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupçáo da enÍega dos produtos pelo(s) primêiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem êntregaÍ os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofêrta.

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusáo, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PÍefeitura.
'l 1.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de regisÍo de preços com o mesmo obJeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
íí.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerÍamento, em conformidade com
Lei no 14.133/2021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GACOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a seÍ firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de
contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministraÇão deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub opelaÉo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuâis e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dêssa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
'12 I 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para
a proteÇáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraçôes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra
medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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pe§soa autorizada
confrdencialidade'

a prCIcessar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçÕes contÍatuais de

fi.133nA21

da CONTRATADA.

cúusula PÉctua sexu - oo rono

16.1 As Partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pínhal - Estado do Paraná, como

competente Para dirimir quaisquer oriundas do Presente contrato, inclusive os caso§ omissos,
questÔes

que nâo Puderern ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais

privilegiado que seia.

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

02 (duas) vias de igual teor e

seoà da coNTRATANTE, na

cúusuLn oÉctul rencrtR4 - oe pualrcecÃo

13.1Paraefrcáciadopresenteinstrumento,oCONTRAT'INIEprovidencia'1"11p.ublicaçâoemveiculo
de srande circuraçal,uJffiffiJ;;;;;;ü,;;;i;*idade Jom o disposto no art' 174 e 175 da Lei

CLÁU§ULA DÉÇMA QUARTA: DQ§ POCUTIEI'ITOS INTEGRANTES

14.1 tndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Editrr de Licitaçáo - Modaridad" ;ú;;úronico no 00sÍ2024, e a proposta final e adiudicada

çtÁusuua nÉcttlA outxln - ols otsposlcÔes rlxlts

15.1 A 
''NTRATADA 

obriga-se a cumprir fiermente. as 
^cráusuras 

ora avençadas e manter-se em

compatibitidade com;;;b-gãiã"s po, elí assumidas' tooas aJ õnáiçout oe tráuititaçao e qualiÍicação

exioidas na ticitaçâo, bem como as no,n';"õã;;á; ;' éi7i'lssn021 e legislaçâo complementar'

àúántu a vigência deste instrumento'

16.2 E Por estarem de

forma para um só
forma da Lei 14.133t202

Ribeirão do Pinhat, 28

DenrRcNRN
PREFEITO

N,ifiOREIRA
CPF'MF 023.881.72e€9

aS firmam o Presente Contrato em

menos uma via arquivada na

MARIA JOSE Assinado de forma digital
por MARIA JOSE

de MAZZETO:3200 MAZZETO:320087660001 09

Dados: 2024.03.0 5 1O32:21

87660001 09 -03'00'

MARIA JOSÉ MAZZETO

CPF: 049.É47.218'22

DRE BRAZ

CPFIM 030.393.009-89

IO ROCHA

F'S

FERREIRA
CPF/MF

AL

DE MATOS

CPF/MF 023.240.31 1

f'-

LÚõ$§I{ÉLENA .43

€
Endêr€ço elctrônlco

- E{rl8ll

ALYSSOÍ.I

GESTOR:

1""1,.- l
" \ /t,\'-,
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GÀO ELETRôNtco 00 512024.
ATA REGISTRo DE OS N." - PRE

Aos vinte e oito do mês de fevere tro de 2024 (28lOZt2O24), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná. lnscrito sob CNPJ n " 76 968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, bÍasileiro' casado, portador

do RG n,o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n o 171 895 279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE' e a Empresa SEXTAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no

CNPJ sob no. 51.817 454/0001-90 Fone (43)99693-0339 e-mail

com sede na Avenida Antônio Brandão de Oliveira - 1 151 - Centro CEP 86.490-000 na cidade de

Jataizinho PR, neste ato Íepresentado pelo senhor ALEXANDRE SEXTAK BAÍISTELA JUNIOR,

brasileiro, solteiro, empresário, Portador da cedula de identidade n.o 1 3181034-2 SSP/PR e inscrito sob

CP/MF n.o 800.9'19.849-80, neste ato simplesme nte denominado CONTRATADO' nos termos da Lei

Federal no 14 13312021, da Lei Federal ComPlemen tar n''123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências

deste Edital; conforme documento de credenciamen to ou Procuração inserta nos autos' resolvem registrar

os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrôn ico n' 005/2024,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÔes

1.1 A presente ata tem Por objeto o registÍo de Preços Para aquisição de gêneros alimentÍcios e ovos de

chocolate destinados a Secreta ria de Éducaçáo, Secreta fla de Saúde, Secreta ria de Assistência Social'

Secreta ria de Esportes, Secreta ria de Administração e Departamento de Cultura, obrigando-se o

CONTRATAOO a executar em favorda CONTRAT oserviço dos itens constantes nesse instrumento,

conforme consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓ rio Modalidade Pregão EletrÔnico, registrado sob

n.' 005/2024, a qual fará Parte integrante deste instrumento

c SU U

UAIS uem transcritos abaixo

?.2 0s produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorizaçáo de fornecimento

devidamente assinada Pe lo Prefeito em até 05 (cinco ) dias út"i" not endereços indicad os no Termo de

c SULA TER -D VIGÊHc A

Referência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

il,Ài;irã;;. ãã, t páragrato z da Lei n 14 133/2021 - ' ..

l.+ O indi"" de reajuste 0""t"'i"liiirà"tl'""ããrrlpC (indice Nacional de Preços ao Consumidor)'

o qual também será usado "t'"ã"" 
ã" 

"tã"às 
de pagamento pêlo Contratante'

2.5 A empresa oeu"" 'p'""ãiái 
-J*uÃ"nto oti"iãt co'['ó'"ndo o reajuste acompanhado de

requerimênto.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra' deverá ser feita nos moldes da Portafia 109/2023 e Decreto

Municipal O2O/2023, devendo' "* ;;àç* ;fu9iFd.o:l -"-Y 
incluídas todas as despesas relativas ao

objeto contratado (trioutos, seguios' 
"ncà'gos 

sociais' transporte etc)'

DA-DA E DO PRE NS D TID E

a aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

RT FO P GA NT

490{00

S

2.1 Os val
CONTRAT

ores par
ADA. os

3.1 A presente ata terá iniclo na data de sua assinatura e vioorará aié ?610212025 ' podendo ser

prorrogado por isual periodo o"plÍoJÍàl i" r"t"**ãã' Ãaministãçao Pública Municipal'

UNIÍ
t-lNlDÊ

T

1.428,002,10Kg680

Adicional: T
E Ácido F

AGROBAL

Mil

Educação)

sticaracterÍCamosoMibáUFÍipoAmareloGráoohDearlF hn erroFmCoacadortiÍiFcr no aAdentelcon ngredilansgê MARCA80ÁssrsÍ,000 (6ól co kg

459012

70

U

Endêrêço elêtrônico
983 -centro -CÉP:86 - E-mail

(43)35s1830í CNPJ: 75.968 064/0001-42
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O DO PINHAL

4'lopagamentoseráeÍetuadoporTransferênciaEletrôniCa-(TED)emcontacorrenteatéo,150diaútil
oo ,c" úo""qr"nte, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo

ãã ,áirà, 
"uia 

necessário fazái constar, pat in" de pagamento, o número da licitaÇão, o número do

Lote, runcionárlo requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e dâ conta

corrente da CONTRATADA,
a'2AsNotasFiscaisdosprodutosdasecretariadeEducaçáo,deverãoser.emitj{":.,9,.nomedo
iiüúrióii,iô-óe nraErúo' Do ptNHAL - cNpJ: 76.e68.064,0001.42 - RUA PARANA N' e83 -
CENTRO e os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA

õõà,nr- oiÀreÊrÀAó oo PTNHAL cNPJ: í7.382.189/0001'27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRAS e êncaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA QUINTA -DA TACÃO CAMENTÁRIA.

5.14s despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento d9 qotaglo 
-OlqTe-lária: 

330-

000/B7o-t ô3/880- 104t1110-toit11zo-i04ti44o-103t1450-104/1540-000/'1660-303/2040-000/2560-
810t2530-97ol25oo-ooot2fioo-oool2350-000/2320-949 t2260-71812210-934-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRAT TE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitar

previamenL à CONTRATADÁ, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quaíta'

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a coNTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no pÍoduto entregue;
6.1.'2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;

6.'1.4 Conferir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,

6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OB RIGACOES A CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exécutar os Íornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do

CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual'
7 .1.2 EnÍegat os proàutos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamênto e

transporte a-té o local de entrega, inclusive quanto ao descanegamento e empilhamento, se for o caso, nos

endeieços indicados, de segunda a sexta-íeira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

7.1.3 Éornecer produtos àe qualidade e de acoÍdo com as exigências do Código de Defesa do

consumÍdor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem .impróprios
ou inadequados ao uso a que sê destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal, devendo os

proúutos estar com prazos de validade mínimos de 90 dias contados a pa7.ir da data de entrega;

7..1.4 Responsabiliiar-se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRAiANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues; ____
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência desta ata, 
""ãoà 

rs mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis /

Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificaçÕes técnicas e se

houver diÍeÍênça entrê aS quantidadês constantes na Autorizaçáo de Fornecimênto ê as efetivamente

àntregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de

24 (vinte e quairol horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos

itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos ma-iores'. . -
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo Justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CôXfmflOl, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitaãdo o direito dê contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a

Lei impõe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a criterio da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:
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7.2.1 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

vaUr ônesponoenté a parte inadimplida, até o limite de 9,9%.(nove vírgulas nove por cento);

f .il Ãie,took gez poi cento) sobie o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

ánt"tolAt" Râgistro de Preços, exoeto prazo de entrega que em caso de náo pagamento' será

encaminhada paia a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estâdual e

nacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCAL tzAcAo

8..1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS

FERREIRA E í,ttleUr ZlUptrRl BADARÓ.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
g.3 A açáo djfiscalizaçao não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento

dos bens, ora licitados.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeitura, na forma do aiigo 124, inciso l, ''a, b" da Lei no 14.13312021,

bj por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14 13312021'

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE EDA CORRUPCÃO

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de contratação

e de execução do objeto contratual.
Og-2 PàÍa os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

o'§etivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇáo de contrato;

b)iprática fraudulenta": afalsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de

licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c1 "piatica colusiva'': àsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou pÍepostos do Órgão licitador, visando estabelecer pÍeÇos em níveis

artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, àa pessoas ou sua

pioóriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) ,,prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

fálsas aos representantés do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de práúca prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o

exerciôio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegivel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspeCiOnar o local de execuÇâO do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSU A DÉCIMA - DA NÚNCIA E DA R SCISÃO
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
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c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da lei n' 14.'13312021:
d) Caso a detentorâ da melhor proposta não oferte a totalidadê do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos acêitem entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evenluais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que a€rrete a
interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classÍÍlcação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pêlo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiÍos o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusáo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PÍefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expÍessa,
com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data deseJada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14j332021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAcôES PERTINENTES A LGPO

12.'l As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do @rtame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Ílrmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaraçáo ou de a@itação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' dâ LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministraÉo deverá ser infoímada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaÉo firmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para afeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deveÍá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implemêntar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para

a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraÇões, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outÍa
medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer
pessoa autorizada a píocessar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencielidâdê

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO
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